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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

DECRETO N9 8.811, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 89, XVIII, 

da Lei Orgânica deste Município, e o artigo 29 do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941,

Considerando o Processo Administrativo n9 007/003230/2024,

DECRETA:

Art. I 9 Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a título 

precário, nos termos da alínea "i" do art. 59 do Decreto-Lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, o imóvel constante 

à Rua Osvaldo Cruz, n9 388, cód. 51, Engenho do Porto - 19 Distrito de Duque de Caxias/RJ, incidindo a presente 

declaração também sobre todos os direitos reais ou possessórios decorrentes de posse mansa, pacífica e 

contínua que recaírem sobre o bem objeto deste Decreto.

Art. 29 A desapropriação de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a canalização do Canal 

Caboclo - fase 2, em prol da conservação da saúde pública do município, desconstruindo a ocupação urbana e 

desordenada, erosões, assoreamentos e inundações existente na área a ser expropriada no trecho mencionado 

no anexo único.

Art. 39 Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a declarar urgência na presente 

desapropriação nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n9 3.365 de 21 de junho de 1941, e adotar as devidas 

providências necessárias a efetivação do presente Decreto.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08 de outubro de 2024.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N9 8.811, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A N° 1721/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 09 de outubro de 2024, IZABEL CRISTINA 
OLIVEIRA DA SILVA JOIA, matricula: 11.659-8, do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Gestão de Programas e Projetos, Símbolo CC/2, do Departamento de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08 de outubro de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31 1 16353768

Assinado de forma d ig ita l por
WILSON MIGUEL DOS
REIS:31116353768
Dados: 2024.10.08 16:35:19 -03O T

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  O fic ia l

N° 7502 de 09 / 10 /2024

Matrícula: 35.414-7
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1722/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 07 de outubro de 2024, ROSANGELA MELLO DA 
ROCHA, matricula: 47.514-9, do Cargo em Comissão de Superintendente de Relações 
Públicas, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08 de outubro de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma d ig ital por
WILSON MIGUEL DOS
REIS.31116353768
Dados: 2024.10.08 16:35:19 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  O fic ia l

N° 7502 de 09 / 10 /2024

M atrícula :__35,414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1723/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 07 de outubro de 2024, MARCELO DE SOUZA 
SILVA, matricula: 47.593-9, do Cargo em Comissão de Superintendente de Limpeza 
Urbana, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08 de outubro de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma d ig ita l por
WILSON MIGUEL DOS
REIS:31 116353768
Dados: 2024.10.08 16:35:19 - 0 3 W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  O fic ia l

N° 7502 de 09 / 10 /2024

_  &
M atrícula :_35.414 7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1724/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 07 de outubro de 2024, MARIA DE FATIMA KOPE 
JESUALDO, matricula: 47.655-2, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, 
Símbolo CC/3+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Comunicação Social .

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08 de outubro de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31 1 16353768

Assinado de form a d ig ita l por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.10.08 16:35:19 -03W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1725/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 07 de outubro de 2024, LEONARDO KOPE 
JESUALDO, matricula: 37.621-3, do Cargo em Comissão de Secretário, Símbolo SS, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 07 de outubro de 2024, de acordo com o que 
dispõe o Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Duque de Caxias, LEONARDO KOPE JESUALDO, 
matricula: 37.621-3, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Operacional, 
Símbolo CC/3+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08 de outubro de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31 116353768

Assinado de forma d ig ita l por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.10.08 16:35:19 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  O fic ia l 1

N° 7502 de 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1726/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 07 de outubro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, RODRIGO VIEIRA RANGEL, msitricula: 47.665- 
0, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário da Casa Civil, Símbolo SS, do 
Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08 de outubro de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31 1 16353768

Assinado de form a d ig ita l por
WILSON MIGUEL DOS
REIS:31116353768
Dados: 2024.10.08 16:35:19 -0300 '

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Processo n.º 009/006064/2024
Interessado: Antônio Lisboa Marinho
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 07/10/2024

Processo n.º 009/009041/2024
Interessado: Simão de Sales Chaves
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 07/10/2024

Processo n.º 009/010671/2024
Interessado: Nilza de Almeida Freitas
Assunto: Isenção de IPTU
DEFIRO
Em 07/10/2024

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

Segundo Termo Aditivo n9 03-092/2024, referente ao Termo de Prestação de Serviços n9 01-040/2023, 

assinado em 03/10/2023, e seu aditivo, referente à Concorrência n9 012/2023, do Tipo Menor Preço 

global, com base na Lei Federal n9 8.666/93, conforme o Processo Administrativo n9 

003/002082/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e, de outro lado, 

REDE BR TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n9 07.606.463/0001-40, neste ato 

representada, pelo Sr. CRISTIANO GOMES GUIMARÃES, inscrito no CPF sob o n9 052.403.157-60.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses o Termo de 

Prestação de Serviços n9 01-040/2023, e seu aditivo, cujo o objeto é a prestação de serviços de link 

dedicado, em fibra óptica, incluindo suporte, manutenção corretiva e manutenção preventiva para o 

atendimento da rede de dados institucional da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, nas 

especificações e condições constantes no Termo de Referência, conforme Autorizo e demais

documentos acostados nos autos do Processo Administrativo ,n9"Ó03/002082/2024. O valor global
/  )

deste aditivo é de R$ 8.688,900,00 (oito milhões, seiscentps e oitenta e oito,mil, novecentos reais). A 

despesa parcial decorrente deste termo será/eoberta pela Nota de Empenho:
N 2 D A T A V A L O R U N ID A D E / F U N Ç Ã O S l lB - F U N Ç Ã O P R O G R A Ç /IÁ a ç ã o / E L E M E N T O F O N T E

4 1 0 8 1 2 / 0 9 / 2 0 2 4 R $  1 . 0 8 6 . 1 1 2 , 5 0 0 3 0 1 0 4 /  1 2 2 0 0 0 1 2 0 2 1 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 2 1 5 0 1

DATA DE ASSINATURA: Duque deCaxiás, 03 de outubro de 2024.

..........!\ /élAJ  I / 1/ ç /  ( y  l y  l/
| 7  i^ÕNÍCÍFMO DE DUQUE DE CAXIAS

doycàLAS RFÍANIERI MACHADO DOS SANTOS.
í í Superintendente de Compras

f

mMEmmMmmmmmMmamtazsx-rZ
Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A
DUQUE DE
CAXIAS

Número do Processo Administrativo 003/002082/2024

Modalidade da Licitação Concorrência n2 012/2023

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 03/10/2024

Prazo 24 (vinte e quatro) meses.

Valor global R$ 8.688,900,00 (oito milhões, seiscentos e 
oitenta e oito mil, novecentos reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n2 4108, emitida em 
12/09/2024, no valor R.$ 1.086.112,50 (um 
milhão, oitenta e seis mil, cento e doze reais e 
cinquenta centavos).

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses o 
Termo de Prestação de Serviços n2 01- 
040/2023,e seu aditivo, cujo o objeto é a 
prestação de serviços de lirik dedicado, em fibra 
óptica, incluindo suporte, manutenção corretiva 
e manutenção preventiva para o atendimento da 
rede de dados institucional da Prefeitura 
Municipal de Duque de Caxias, nas 
especificações e condições constantes no Termo 
de Referência, conforme Autorizo e demais 
documentos acostados nos autos do Processo 
Administrativo n2 003/002082/2024.

nfíiTiTn^TifWi T i ^ r r n n r r .....~

Alameda Esmeralda, 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

vK ?C jW.iStó,3Swt?«Eí:: í̂ ^ . i

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Êtó BÜLEfitó OFICIAL
00 lio 120 ̂

P O R T A R I A  N .° / S M A /  J b J -  ^

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 
23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 24 de setembro de 2019, com base no artigo 6.°, inciso I da Lei n.° 

992/90 e artigo 59, inciso III, alínea “a” da Lei n.° 1.506/2000, ao(a) servidor(a) RICARDO 

CHALITA HITTI matrícula n.° 24377-9, lotado(a) na SMS, o adicional de 20% (vinte por cento) 

de Pós-Graduação sobre seu vencimento, conforme Processo n.° 008/006200/2019.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

S r
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

.../LIT

pueuüAüü m soiETiy oficial
n°^ - 5 c2 ,  m O ± lin ^ zA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
_____________Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 - 25 de agosto - Duque de Caxias i RJ - CEP: 25.071-120.

PORTARIA N° 094 de 07 de outubro de 2024 -  SME

No uso de suas atribuições legais,
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RREESSOOLLVVEE::

AArrtt..  11oo  - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo discriminado, para realizar a 
fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

NN°°  CCOONNTTRRAATTOO 01-022/2024
NN°°  PPRROOCCEESSSSOO 010/000674/2024

TTIIPPOO  CCOONNTTRRAATTOO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CCPPFF//CCNNPPJJ 03.951.766/0001-40

CCOONNTTRRAATTAADDOO WWPP  SSIISSTTEEMMAASS  Reprográficos e Impressão Ltda
OOBBJJEETTOO  DDOO Prestação de serviços de outsourcing de equipamentos de TI para as
CCOONNTTRRAATTOO Unidades Municipais de Saúde e a Sede de Duque de Caxias/RJ, visando 

atender a portaria n° 2920 de 31 de outubro de 2017, que instituiu o Programa 
de Informatização das Unidades Básicas de saúde e a sede - PIUBS, no 
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica - PNAB e da Política Nacional 
de Informação e Informática em saúde e a sede - PNIIS, nas especificações e 
condições constantes no Termo de Referência, conforme Termo de Adesão e 
demais documentos acostado nos autos do Processo Administrativo n° 
010/000674/2024.

VVAALLOORR  RR$$ R$ 8.751.696,00 (oito milhões, setecentos e cinquenta e um mil, seiscentos e 
noventa e seis reais)

DDAATTAA  AASSSSIINNAATTUURRAA 16/07/2024
IINNÍÍCCIIOO  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO 16/07/2024

TTÉÉRRMMIINNOO  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO 15/07/2025
AATTOO  DDEE  OORRIIGGEEMM Pregão Eletrônico SRP n° 110/2023

SSEERRVVIIDDOORR MMAATTRRÍÍCCUULLAA CPF FFUUNNÇÇÃÃOO
LUCIANO CARNEIRO DE ALMEIDA 19.612-2 024.974.517-88 GERENTE
JOZILDA PEREIRA DE OLIVEIRA 39.596-0 136.030.354-53 FISCAL

HÉLIO SANTOS CRUZ 39.740-7 994.310.507-06 FISCAL
HUMBERTO CÂNDIDO ALVARENGA DOS REIS 37.346-0 088.106.087-98 SUPLENTE

OZIEL CRISTIANO DOS SANTOS 39.633-0 113.334.607,32 SUPLENTE

AArrtt..  22oo  - Esta portaria entrará em vigor na data de assinatura da portaria, revogando-se todas as 
disposições contrárias e portarias anteriores.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA 
Secretária Municipal de Educação

Mat. 39.732-6
#

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Ajuste de Contas n° 004433//22002244,,  especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/003320/2024.

PPAARRTTEESS::  MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 

Secretaria Municipal de Educação e a AAKKRROONN  CCOONNTTRROOLLEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL 

DDEE  PPRRAAGGAASS  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  Pagamento da importância de R$ 41.666,63 (Quarenta e um 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos) nos termos 

do Decreto 6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do 

credor supracitado, em razão da prestação de serviços de limpeza, desinfecção 

e impermeabilização e coleta de amostras para análise e verificação da 

manutenção dos padrões de potabilidade da água destinada as Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino, Sede da Secretaria Municipal de 

Educação e demais órgãos vinculados a esta Secretaria, no período de 01 a 31 

de agosto de 2024.

Duque de Caxias, 03 de outubro de 2024.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula 39.732-6
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Estado do Rio Janeiro —•——-—
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 /  2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 173, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
VINÍCIUS AMARAL DE VASCONCELLOS, CPF n° 123.446.587-69.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de MONITOR DE 
TRANSPORTE E APOIO ESCOLAR , junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 30 de setembro de 2024.

ANGELINA GABRIELLE MOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949-0 
Aagelina Gabriaiie M. 0. Pereira
Subsecretária de Ad»toi$iraç$r

8 Gestão de Pessoal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S ecretaria  M unicipal de Saúde

Processo n° 014/002619/2024 FL 60

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Ajuste de Contas n° 333377//22002244,,  encartado às fls 11000077//11000099,,  especificado no LL iivvrroo   nn°° 

0022//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000022661199//22002244..

PPAARRTTEESS::

OO  Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL 

LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$111100..000000,,0000 

((cceennttoo   ee  ddeezz  mmiill  rreeaaiiss)),,  reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de SSEERRRRAA  CCOOLLOONNIIAALL 

LLOOCCAADDOORRAA  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLTTDDAA  associados ao objeto de llooccaaççããoo  ddee  aammbbuullâânncciiaa  ddee  ssuuppoorrttee  

aavvaannççaaddoo//UUTTII  ((ttiippoo   DD))  2244hh  --  HHoossppiittaall  AAddããoo  PPeerreeiirraa  NNuunneess,,  referente ao período de jjuullhhoo//22002244,,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/002619/2024.

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

OOBBJJEETTOO::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  OOuuttuubbrroo   ddee  22002244..

Secretár

CCÉÉLLIIAA  íí

A

Mat. 23098-0

A lam eda Jam es Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.duquedecaxias.ri.gov.br

'UBIICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/002294/2024 FL 46

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Ajuste de Contas n° 333388//22002244,,  encartado às fls 11001100//11001122,,  especificado no LLiivvrroo  nn°° 

0022//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000022229944//22002244..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e TTEECCBBRRAASS 

SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMOONNIITTOORRAAMMEENNTTOO  DDEE  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$4455..997766,,1166 

((qquuaarreennttaa  ee  cciinnccoo  mmiill,,  nnoovveecceennttooss  ee  sseetteennttaa  ee  sseeiiss  rreeaaiiss  ee  ddeezzeesssseeiiss  cceennttaavvooss)),,  reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor de TTEECCBBRRAASS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMOONNIITTOORRAAMMEENNTTOO  DDEE  SSIISSTTEEMMAA 

DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  LLTTDDAA  associados ao objeto de sseerrvviiççooss  ddee  mmoonniittoorraammeennttoo  CCFFTTVV

nnoo  HHoossppiittaall  AAddããoo  PPeerreeiirraa  NNuunneess,,  referente ao período de jjuunnhhoo//22002244,,  para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes 

no Procedimento Administrativo n° 001144//000022229944//22002244..

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002244..

CCEELLIIAA^̂SSÉÉRRRR^̂NNÔÔDDAA  SSIILLWW

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

Alam eda Jam es Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/002814/2024 FL 44

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Ajuste de Contas n° 334411//22002244,,  encartado às fls 11001199//11002211,,  especificado no LLiivvrroo  nn°° 

0022//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000022881144//22002244..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e EENNDDOORRJJ 

SSOOLLUUCCOOEESS  LLOOGGÍÍSSTTIICCAASS  EE  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  LLTTDDAA..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$114488..885544,,0000 

((cceennttoo  ee  qquuaarreennttaa  ee  ooiittoo  mmiill,,  ooiittoocceennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  qquuaattrroo  rreeaaiiss)),,  reconhecida a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor de EENNDDOORRJJ  SSOOLLUUCCOOEESS  LLOOGGÍÍSSTTIICCAASS  EE  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  LLTTDDAA  associados ao 

objeto de ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss  mmééddiiccooss  ee  cciirrúúrrgg iiccooss  eennttrreegguueess  aaoo  HHoossppiittaall  MMuunniicciippaall  DDrr.. 

MMooaaccyyrr  RRooddrriigguueess  ddoo  CCaarrmmoo,,  referente ao período de 2277//0088//22002244,,  para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no 

Procedimento Administrativo n° 001144//000022881144//22002244..

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

OOBBJJEETTOO::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002244..

Mat. 23098-0

Alameda James Franco, 0 3 -Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.duauedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/002814/2024 FL 44

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Ajuste de Contas n° 334411//22002244,,  encartado às fls 11001199//11002211,,  especificado no LLiivvrroo  nn°° 

0022//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000022881144//22002244..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e EENNDDOORRJJ 

SSOOLLUUCCOOEESS  LLOOGGÍÍSSTTIICCAASS  EE  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  LLTTDDAA..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$114488..885544,,0000 

((cceennttoo  ee  qquuaarreennttaa  ee  ooiittoo  mmiill,,  ooiittoocceennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  qquuaattrroo  rreeaaiiss)),,  reconhecida a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor de EENNDDOORRJJ  SSOOLLUUCCOOEESS  LLOOGGÍÍSSTTIICCAASS  EE  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  LLTTDDAA  associados ao 

objeto de ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss  mmééddiiccooss  ee  cciirrúúrrgg iiccooss  eennttrreegguueess  aaoo  HHoossppiittaall  MMuunniicciippaall  DDrr.. 

MMooaaccyyrr  RRooddrriigguueess  ddoo  CCaarrmmoo,,  referente ao período de 2277//0088//22002244,,  para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no 

Procedimento Administrativo n° 001144//000022881144//22002244..

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

OOBBJJEETTOO::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002244..

Mat. 23098-0

Alameda James Franco, 0 3 -Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.duauedecaxias.ri.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

CMI – Conselho Municipal do Idoso

Lei Municipal 2287de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ

E-mail: cmidcaxias@gniail.com

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE DUQUE DE CAXIAS 

(Lei Municipal 2.287 de 12/11/09)

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Art. Io - Fica alterado a redação do Art. 6o do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6o -  Da composição

I. Assembléia geral

II. Diretoria

III. Comissões

IV. Secretária executiva

V. Coordenador administrativo

VI. Contador do fundo municipal do idoso

Art. 2o - Fica alterado a redação do Art. 8o do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8o - Da Secretaria executiva

I. Secretário(a) executivo(a)

II. Assistente Social

III. Assessor(a) jurídico(a)/Advogado(a)

IV. Tesoureiro

V. Administrativo
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Lei Municipal 2287de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ

E-mail: cmidcaxias@gniail.com

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE DUQUE DE CAXIAS 

(Lei Municipal 2.287 de 12/11/09)

PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Art. Io - Fica alterado a redação do Art. 6o do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6o -  Da composição

I. Assembléia geral

II. Diretoria

III. Comissões

IV. Secretária executiva

V. Coordenador administrativo

VI. Contador do fundo municipal do idoso

Art. 2o - Fica alterado a redação do Art. 8o do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8o - Da Secretaria executiva

I. Secretário(a) executivo(a)

II. Assistente Social

III. Assessor(a) jurídico(a)/Advogado(a)

IV. Tesoureiro

V. Administrativo
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Art. 3o - Fica alterado a redação do Art. 33° do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 33° - O presente regimento interno poderá ser alterado no todo ou em parte,

mediante a deliberação de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros do CMI, sendo aprovado

por maioria absoluta em reunião plenária convocada especialmente para tal fim.

Art. 4o - Fica alterado a redação do Art. 38° do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 38° - O Presidente do Conselho terá até 60 (sessenta) dias antes do término do 
mandato dos representantes da sociedade civil para provocar o prefeito municipal e o 
fórum da sociedade civil, solicitando informações sobre o processo de eleição dos 
conselheiros de acordo com a Lei 2287 de 12 de novembro de 2009, art. 3o inciso II e 
art. 5o.

Art.5° - Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

Angela Vieira Pinto 
Presidente - CMI 

Mat. 36467-3

22

Art. 3o - Fica alterado a redação do Art. 33° do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 33° - O presente regimento interno poderá ser alterado no todo ou em parte,

mediante a deliberação de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros do CMI, sendo aprovado

por maioria absoluta em reunião plenária convocada especialmente para tal fim.

Art. 4o - Fica alterado a redação do Art. 38° do Regimento Interno do Conselho 
Municipal do Idoso, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 38° - O Presidente do Conselho terá até 60 (sessenta) dias antes do término do 
mandato dos representantes da sociedade civil para provocar o prefeito municipal e o 
fórum da sociedade civil, solicitando informações sobre o processo de eleição dos 
conselheiros de acordo com a Lei 2287 de 12 de novembro de 2009, art. 3o inciso II e 
art. 5o.

Art.5° - Esta alteração entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

Angela Vieira Pinto 
Presidente - CMI 

Mat. 36467-3
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Lei Municipal 2287 de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário — Duque de Caxias/RJ 

Contato: 21 3651-0490 E-mail: cmidcaxias@gmail.com

PAUTA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

> Data: 10/04/2024
> Primeira chamada: 14h 

> Segunda chamada: 14Ii30mim 
>  Presencial

>  Local: Auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Rosa Lemos

PAUTA:
1. Aprovação da Pauta do Dia;

2. Aprovação da Ata da Assembléia Ordinária de março/2024;
3. Pauta da Comissão de Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da

Pessoa Idosa;
4. Pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde;

5. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e
Acessibilidade;;

6. Fala da Presidente.

COMISSÕES APRESENTAÇÃO DAS PAUTAS E INFORMES:

3. COMISSÃO ORÇAMENTO E GESTÃO DO FUNDO PARA DEFESA DA PESSOA IDOSA.

1. Prestação de Contas referente ao mês de fevereiro/2024;
2. Prestação de Contas referente ao mês de março/2024;

3. Deliberação 285/2018;
4. Deliberação 277/2017.

4. COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

1. Recomendação sobre a ILPI Ria Mônica;;
2. Ofício do MP referente ao novo endereço da ILPI Solar da Melhor Idade.

5. COMISSÃO de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade.

1. Apresentação do Projeto da OAB.

Daniel Costa
Secretário Executivo do CMI

Angela Vieira Pinto 
Presidente do CMI

Pauta da Assembléia Ordinária de abril/2024 e Ata da Assembléia Ordinária de março/2024 
encaminhada pela plataforma WhatsApp, em 09/04/2024.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL PE DUQUÉ PE  

CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° 014/003006/2024 FL 63

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE:
Termo de Ajuste de Contas n° 353/2024, encartado às fls 1055/1057, especificado no Livro n° 
02/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 014/003006/2024.

PARTES:
O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e AGCAM SERVIÇOS 

LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e 0 pagamento da importância de R$197.090,00 
(cento e noventa e sete mil e noventa reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de 

AGCAM SERVIÇOS LTDA associados ao objeto de serviço de manutenção preventiva e corretiva 

de ar condicionado das unidades de Saúde do Município de Caxias, referente ao período de 

agosto/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 

com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003006/2024.

DATA DE 
ASSINATURA:

OBJETO:

Duque de Caxias, 08 de Outubro de 2024.

Secretaria Municipal aeisauae 

Mat. 23098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25.215-260, Duque de Caxias/RJ 

www.duauedecaxias.ri.aov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL PE DUQUÉ PE  

CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde
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EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE:
Termo de Ajuste de Contas n° 353/2024, encartado às fls 1055/1057, especificado no Livro n° 
02/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 014/003006/2024.

PARTES:
O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e AGCAM SERVIÇOS 

LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e 0 pagamento da importância de R$197.090,00 
(cento e noventa e sete mil e noventa reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de 

AGCAM SERVIÇOS LTDA associados ao objeto de serviço de manutenção preventiva e corretiva 

de ar condicionado das unidades de Saúde do Município de Caxias, referente ao período de 

agosto/2024, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade 

com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/003006/2024.

DATA DE 
ASSINATURA:

OBJETO:

Duque de Caxias, 08 de Outubro de 2024.

Secretaria Municipal aeisauae 

Mat. 23098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25.215-260, Duque de Caxias/RJ 

www.duauedecaxias.ri.aov.br
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Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ 
Contato: 3651-0490 E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Ata de número cento e setenta da Assembléia Ordinária do Conselho Municipal do 
Idoso de Duque de Caxias-RJ, realizada presencial no Auditório do Complexo de 
Assistência Social Juíza Rosa Lemos, aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte 
quatro, às 14h35mim, com a presença dos conselheiros, equipe técnica e 
administrativa, presidente.

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
AAnnddrrééaa   FFeerrrreeiirraa   FFoonnsseeccaa   ddaa  CCuunnhhaa SSMMSSDDCC

IIvvaann  JJoossee   ddooss   SSaannttooss SSMMEELL
LLuuzziiêê  SSaannttaannaa  ddee  SSoouuzzaa SSMMAASSDDHH

TThhaayyssee   SSeennaa  GGoonnççaallvveess   NNeeggrreeiirrooss SSMMEE

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL

AAddrriiaannaa   FFrraanncciissccaa   PPeerreeiirraa EEll  SShhaaddaayy

AAvvaannii  NNaasscciimmeennttoo   ddee  MMaaggaallhhããeess LLaarr  FFaabbiiaannoo  ddee  CCrriissttoo

RRoossaannee  BBrraaggaa 
AAllzziirraa   MMaarriiaa  RRiibbeeiirroo   RRaammooss LLaarr  PPeenn  iel
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A Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira, cumprimenta a todos e faz o chamamento com 
abertura da Assembléia Ordinária às 14h30mim presencialmente. Seguindo, a Presidente 
solicita aos Conselheiros que se manifestem com nome e representação para contagem dos 
presentes. Apresentam-se os representantes governamentais: Sra. AAnnddrrééaa   FFeerrrreeiirraa 
FFoonnsseeccaa  ddaa  CCuunnhhaa,,  SMSDC; SSrr..  IIvvaann  JJoossee   ddooss  SSaannttooss,,  SMEL; Sra. LLuuzziiêê  SSaannttaannaa  ddee 
SSoouuzzaa,,  SMASDH; Sra. Thayse Sena Gonçalves Negreiros, SME. Representantes da 
Sociedade Civil: Sra. Adriana Francisca Pereira, El Shaday; Sra. Avani Nascimento de 
Magalhães, Lar Fabiano de Cristo; Sra. Rosane Braga, Representante da Idosa, Alzira 
Maria Ribeiro Ramos. Presente equipe técnica e administrativa do CMI. Com quóram, a 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso (CMI), Sra. Angela Vieira, cumprimenta os 
presentes e faz a abertura da Assembléia Ordinária do mês de abril às 14h35min, 
presencialmente no Auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Rosa Lemos, com 
apresentação da pauta do dia: 1. Aprovação da pauta do dia; 2. Aprovação da Ata da 
Assembléia Ordinária de março/2024; 3. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade; 4. Pauta da Comissão de Orçamento e 
Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; 5. Pauta da Comissão de 
Assistência Social e Saúde; 6. Fala da Presidente. A Presidente Angela Vieira pergunta 
aos conselheiros se aprovam a pauta do dia. Pauta aprovada por UNANIMIDADE. A 
Presidente solicita ao Marco Antônio, contador para fazer a leitura da ata da Assembléia 
Ordinária do mês de março. Após a leitura Ata aprovada da Assembléia Ordinária de
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março/2024, por UNANIMIDADE. A presidente solicita ao secretário executivo, Daniel 
Costa, que providencie os documentos que Fórum encaminhado ao CMI pelo e-mail. 
Seguindo, a Presidente passa a fala ao Contador, Marco Antonio, a fim de explanar a pauta 
da Comissão de Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. O 
Contador informa que, a prestação de conta referente ao mês de março, foi entregue através 
do Ofício n° 27/CMI/2024, a Secretária Municipal de Controle Interno (SMCI) e Ofício n° 
28/CMI/2024 a Contabilidade. Dando continuidade, o Contador reforça a importância em 
constar sempre nas atas, o saldo da conta do Fundo Municipal do Idoso (FMI) de Duque de 
Caxias, através da conta n° 538-8 (quinhentos trinta e oito traço oito), operação 006 (seis), 
agência 1334 (mil trezentos e trinta e quatro) com o de R$ 134.540,25 (cento e trinta quatro 
mil quinhentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos), de acordo com a nota técnica n° 
60/2023, encaminhada pelo CODAR. A conselheira governamental Sra. Luziê Santana 
questiona o saldo da em conta tem prazo para ser utilizado. O contador esclarece ao 
colegiado que, não há um prazo determinado para a utilização deste valor em conta. O 
Contador informa também que, a prestação de conta referente ao mês de fevereiro, foi 
entregue através do Ofício n° 19/CMI/2024, a Secretária Municipal de Controle Interno 
(SMCI) e o Ofício n° 20/CMI/2024 a Contabilidade. Fala ao colegiado que foi entregue a 
Deliberação 285, referente a Prestação de Contas do exercício do ano de 2023, ao Tribunal 
de Contas e a Contabilidade através do ofício n° 10/CMI/2024, no dia 05 de fevereiro. O 
contador esclarece que, no momento segue nos trâmites da Deliberação 277, cujo prazo é até 
o dia 30 de abril. Marco Antonio fala da entrega da DBF (Declaração de Benefícios Fiscais) 
a Receita Federal, do prazo determinado. Finalizando a pauta da Comissão, o Contador 
pontua a importância do empenho dos Conselheiros, na divulgação da campanha de 
arrecadação de Doações do Imposto de Renda (IR), cujo valor arrecadado foi de R$ 
53.177,39 (cinquenta e três mil cento e setenta e sete reais e trinta e nove centavos). A 
Presidente Angela Vieira pede a palavra para fortalecer a fala do Contador, onde solicita o 
empenho dos Conselheiros em publicar e divulgar a campanha de arrecadação, para 
conscientizar e incentivar a doação, a fim de apoiar as instituições e projetos sociais voltados 
ao público alvo as pessoas idosas do município. O contador do conselho, traz ao colegiado 
o a lei que a partir deste ano de 2024, poderá ser destinada doações diretamente as 
instituições, porém deverá estar com registro ativo no CMI. O colegiado solicita informações 
referentes ao Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), e sobre a 
campanha de arrecadação de Doações do IR. Após breve discussão, a presidente sugeriu a 
realização de um encontro referente ao assunto do MROSC. A Conselheira Avani 
Nascimento, representante da Instituição Lar Fabiano de Cristo, colocou à disposição a 
instituição na qual representa para a realização da palestra. O colegiado acordou de estar 
realizando a palestra na sala de reuniões da Instituição, para o encontro iremos definir a data. 
Dando continuidade, a Presidente passa a palavra a Assistente Social do Conselho, Ana 
Carolina, para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde. A Assistente 
Social Ana Carolina, informa o recebimento do ofício n° 232/2024-PJIPDDCA, no qual 
encaminhou a recomendação n° 002/2024, referente a organização administrativa da ILPI 
Tia Mônica. A conselheira Andréa Ferreira, sugeriu ao colegiado faça a solicitação através 
de ofício a Vigilância Sanitária a realização da visita de fiscalização a Instituição. A 
presidente concorda com a sugestão assim como os demais conselheiros presentes. Seguindo 
com a sua fala, Ana Carolina infoima ao colegiado o encaminhamento através do ofício n° 
25/CMI/2024, ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), informando o 
novo endereço da ILPI Solar da Melhor Idade, da informação chegou ao nosso conhecimento 
através da conselheira Sra. Andréa Ferreira, pela solicitação a SMS do teste de Hepatite.A 
presidente, fala que a ILPI supracitada é a que determinou o Dr. Eduardo Medeiros Altoé, 
Promotor de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de
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Caxias, o fechamento no final do ano de 2023. A Comissão de Assistência Social e Saúde, 
trás a sugestão ao colegiado o agendamento de uma reunião com o promotor de justiça 
referente a nova informação sobre a ILPI Solar da Melhor Idade. A presidente faz a sugestão 
da presença além do CMI, Dr. Eduardo Altoé e da equipe da Proteção Social Especial (PSE) 
da Secretaria Municipal da Assistência Social e Direitos Humanos (SMASDH). 
Continuando com a fala, a presidente Angela Vieira, solicita que seja explanada as duas 
visitas realizadas pelo conselho na presente data. O Colegiado aprova a adesão dos assuntos 
a pauta por UNANIMIDADE. A Assistente Social do Conselho, Ana Carolina, informa que, 
a Comissão de Assistência Social e Saúde retornou a ILPI Aconchego, para a visita de 
fiscalização, através da Presidente Angela, e Rosane Braga. Fomos recebidas pela 
funcionária Carla que nos comunicou o fechamento da Instituição, no endereço sito Rua 
Cariacica, quadra D, lote 08 no bairro de Parada Angélica, e a transferência dos 
institucionalizados para ILPI Lar Longa Permanecia Cantinho Raio de Sol, no bairro de 
Piabeta, Município de Magé-RJ, onde iremos comunicar ao Promotor Dr. Eduardo Altoé. 
Ana Carolina, aponta ao colegiado, que também na presente data, foi realizada a visita de 
fiscalização, referente ao ofício encaminhado pelo MPRJ, sobre a possível ILPI Clandestina. 
Ao chegamos no endereço sito Rua Eure no bairro de Capivari/ Chácara Rio Petrópolis, a 
Comissão percebeu o desconforto dos funcionários com nossa presença, não souberam 
responder sobre o funcionamento da Instituição, com a fala que no endereço funciona uma 
filial da ILPI, (Obra de Recuperação e Assistência Social Getsêmani). Em contato com o 
Dirigente Leonardo acordamos em comparecer ao CMI para prestar esclarecimentos. 
Seguindo, a presidente passa a fala a Assessora Jurídica do Conselho, Dra. Renata 
Benevenuto, com informe da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte 
e Acessibilidade. A Dra. Renata Benevenuto, que em, 10 de março, o conselho recebeu a 
visita da Dra. Adriana Lima, conselheira representante da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), que apresentou o novo Presidente da Comissão dos Direitos da Pessoa Idosa da 
OAB, o Dr. Joelson, e o Projeto da Instituição para avaliação da renovação do registro. O 
projeto da OAB, tem como objetivo orientação jurídica as instituições e projetos da 
Sociedade Civil é aos equipamentos públicos que atende o público alvo das pessoas idosas. 
A presidente informa ao colegiado que, propôs a Comissão da OAB, a realização de um 
encontro entre a com as redes, a fim de que a OAB, para apresentar o projeto e seus objetivos. 
O colégio acorda que tem relevância o encontro. A Dra. Renata irá organizar a data e convite 
as redes. A conselheira Luziê Santana, representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos (SMASDH), pede a palavra para solicitar a ação conjunta do 
conselho e CCI - Centro de Convivência do Idoso na ação “Junho Violeta” do Dia Mundial 
Conscientização da Violência Contra a Pessoa Idosa. Acordamos em organizar a ação. A 
presidente reflete com os conselheiros o envolvimento nas ações que se façam mais 
presentes. Encerrando a Assembléia, a presidente do conselho solicita a assistente social do 
conselho, Ana Carolina, que faça um levantamento junto as Instituições acerca do 
quantitativo, das idades, dos telefones, das rendas e dos índices de analfabetismo das pessoas 
idosas institucionalizadas. Sem mais a tratar encerramos a Assembléia Ordinária do mês de 
abril de 2024, presencial, no Auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Rosa 
Lemos, às 16h23min. Agradecemos a participação dos conselheiros, da equipe técnica e 
administrativa. A Ata será lavrada pela Presidente, Secretário Executivo do CMI, Daniel 
Costa de Lima e pelos Conselheiros presentes.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Relação da Assembléia Ordinária 10 de abril de 2024

Conselheiros presentes:
Conselheiros Governam entais Assinaturas

Angela Vieira Pinto (titular) SMASDH
Luziê Santana de Souza (suplente) SMASDH
Ivan José dos Santos (titular) SMEL -/ .
Iara de Oliveira Rocha (suplente) SMEL
Gladis Braga Figueira (titular) SMCT
Vago SMCT
Andréa Ferreira Fonseca da Cunha (titular) SMSDC
Jane Bernardes do Amaral Graça SMSDC
Thayse Sena Gonçalves Negreiros SME
Simone Vilela Aragão SME
Wagner Floriano Barreto SMTSP
Jair Cardoso dos Santos SMTSP

Conselheiros Não Governam entais Assinaturas

Rosane Braga Santos Lar Peniel jsáP -“t .
Adriana Lima Soares (titular) OAB
Jorge Luiz Araújo de Souza (suplente) OAB
João Carlos dos Santos Rainha (titular) Mansão da 

Esperança
Lauzemar Luiz Assimi (suplente) Mansão da 

Esperança
Avani M. de Magalhães Lar Fabiano de 

Cristo
Adriana Francisca Pereira El Shaday
Alzira Maria Ribeira Ramos (titular) Representante da 

Pessoa Idosa
Delma Nunes Portela (suplente) Representante da 

Pessoa Idosa
Vera Lucia Herculano dos Santos Trabalhador da 

área

Daniel Costa 
Mat. 41068-3

Secretário Executivo do CMI

Angela Vieira Pinto 
Mat. 41475-1 

Presidente do CMI
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Contato: 21 3651-0490 E-mail: cmidcaxias@gmail.com

PAUTA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

> Data: 22/05/2024
> Primeira chamada: 13h30mim 

> Segunda chamada: 14h 
>  Presencial

>  Local: Auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Rosa Lemos

PAUTA:
1. Aprovação da Pauta do Dia;

2. Aprovação da Ata da Assembléia Ordinária de abril/2024;
3. Pauta da Comissão de Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da

Pessoa Idosa;
4. Pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde;

5. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e
Acessibilidade;;

6. Fala da Presidente.

COMISSÕES APRESENTAÇÃO DAS PAUTAS E INFORMES:

3. COMISSÃO ORÇAMENTO E GESTÃO DO FUNDO PARA DEFESA DA PESSOA IDOSA.

1. Prestação de Contas referente ao mês de abril/2024;
2. Deliberação 277/2017.

4. COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

1. Planejamento das visitas.

5. COMISSÃO de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade.

1. Evento do dia 12 de junho.

Daniel Costa
Secretário Executivo do CMI

Angela Vieira Pinto 
Presidente do CMI

Pauta da Assembléia Ordinária de maio/2024 e Ata da Assembléia Ordinária de abril/2024 
encaminhada pela plataforma WhatsApp, em 16/05/2024.
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Lei Municipal 2287 de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ

E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Ata de número cento e setenta e um da Assembléia Ordinária do Conselho Municipal 
do Idoso de Duque de Caxias-RJ, realizada presencial no Auditório do Complexo de 
Assistência Social Juíza Rosa Lemos, aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e 
vinte quatro, às 14h, com a presença dos conselheiros, equipe técnica e administrativa, 
presidente.

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
AAnnddrrééaa  FFeerrrreeiirraa  FFoonnsseeccaa  ddaa  CCuunnhhaa SSMMSSDDCC

IIvvaann  JJoossee  ddooss  SSaannttooss SSMMEELL
CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL

AAddrriiaannaa  FFrraanncciissccaa  PPeerreeiirraa EEll  SShhaaddaayy

JJooããoo  CCaarrllooss  ddooss  SSaannttooss  RRaaiinnhhaa MMaannssããoo  ddaa  EEssppeerraannççaa

RRoossaannee  BBrraaggaa 
AAllzziirraa  MMaarriiaa  RRiibbeeiirroo  RRaammooss LLaarr  PPeenniieell

A Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira, cumprimenta a todos e faz o chamamento com 
abertura da Assembléia Ordinária às 14hl5mim presencialmente. Seguindo, a presidente 
solicita aos conselheiros que se manifestem com nome e representação para contagem dos 
presentes. Apresentam-se os representantes governamentais: Sra. AAnnddrrééaa   FFeerrrreeiirraa 
FFoonnsseeccaa  ddaa  CCuunnhhaa,,  SMSDC; SSrr..  IIvvaann  JJoossee   ddooss   SSaannttooss,,  SMEL. Representantes da 
Sociedade Civil: Sra. Adriana Francisca Pereira, El Shaday; Sr. João Carlos dos Santos 
Rainha, Mansão da Esperança; Sra. Rosane Braga, Representante da Idosa, Alzira Maria 
Ribeiro Ramos. Presente equipe técnica e administrativa do CMI. Com quórum, a 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso (CMI), Sra. Angela Vieira, cumprimenta os 
presentes e faz a abertura da Assembléia Ordinária do mês de maio às 14hl5min, 
presencialmente, no Auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Rosa Lemos, com 
apresentação da pauta do dia: 1. Aprovação da pauta do dia; 2. Aprovação da Ata da 
Assembléia Ordinária de abril/2024; 3. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade; 4. Pauta da Comissão de Orçamento e 
Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; 5. Pauta da Comissão de 
Assistência Social e Saúde; 6. Fala do conselheiro João Carlos; 7. Fala da presidente. 
A presidente Angela Vieira pergunta aos conselheiros se aprovam a pauta do dia. O 
conselheiro João Carlos, representante da ILPI Mansão da Esperança, solicita que sua fala 
seja incluída. Após a solicitação incluída a fala do conselheiro João Carlos. Pauta aprovada 
por UNANIMIDADE. A Presidente solicita ao Contador Marco Antônio, que faça a leitura 
da ata da Assembléia Ordinária do mês de abril. Após a leitura, Ata aprovada da Assembléia 
Ordinária de abril/2024, por UNANIMIDADE. A presidente questiona ao secretário 
executivo referente a solicitação do envio dos documentos ao fórum, que se encontram no 
e-mail do conselho. O secretário executivo Daniel Costa, fala que não enviou, pesquisou e 
não achou nada no e-mail. A presidente questiona a assessora jurídica do conselho, Dra.
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Renata Benevenuto, o agendamento da reunião ao Dr. Eduardo Medeiros Altoé, Promotor 
de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias, 
referente à ILPI Solar da Melhor Idade. A assessora jurídica informa que já entrou em 
contato com o assessor do promotor e que está aguardando a data para realizar a reunião. A 
Assistente Social Ana Carolina informa que, o dirigente da instituição Clandestina, sita a 
Rua Eure, s/n° bairro Capivari-Duque de Caxias-RJ, fez o contato solicitando a realização 
de uma nova visita da Comissão, programada em, 04 (quatro) de junho. Seguindo, a 
Presidente passa a fala ao Contador Marco Antônio, a fim de explanar a pauta da Comissão 
de Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. O contador 
informa que a prestação de conta referente ao mês de abril foi entregue, através do Ofício n° 
33/CMI/2024, à Secretária Municipal de Controle Interno (SMCI) e Ofício n° 34/CMI/2024 
à Contabilidade. O mesmo informa que o conselho está em dia no portal de transparência do 
município com prestação de contas disponibilizada no portal. Dando continuidade a fala do 
contador, informa que foi entregue a Deliberação 277/2017. O contador lembra ao colegiado 
sobre a importância da construção do plano, haja vista que todo o valor presente na conta do 
conselho só poderá ser utilizado mediante as diretrizes do plano. Finalizando a sua fala, o 
contador informa que até o final da semana estará encaminhando a arte referente a 
divulgação da campanha de arrecadação de Doações do Imposto de Renda (IR). A presidente 
Angela Vieira pede a palavra e solicita o empenho dos conselheiros na construção do plano. 
Dando continuidade, a presidente passa a palavra a assistente social do conselho, Ana 
Carolina, para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde. A assistente 
social Ana Carolina fala que a comissão está organizando o planejamento de visita, o 
conselho vem recebendo notificações referentes as ILPIs clandestinas no município. 
Mediante este fato, a comissão vem priorizando a realização de visitas nessas instituições 
até o mês de agosto. A Ana Carolina informa que, que a Comissão realizou a visita 
institucional na ILPI Casa de Repouso Esplêndido Cuidado, sito à Estrada Rio D ’ouro, n° 
3029 -  Bairro: Xerém Duque de Caxias, em 21 de maio. A presidente pergunta sobre o 
parecer da comissão referente a ILPI supracitada. A assistente social do conselho infonna 
ao colegiado que a instituição apresenta problemas similares a ILPI Solar da Melhor Idade, 
e compondo a equipe técnica somente Assistente Social. Sinaliza que, dentre os 
institucionalizados havia Pessoas com Deficiência com idade 60-, PARECER DA 
COMISSÃO SEM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO. A presidente solicitou a 
articulação com o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a 
fim de notificar. Seguindo, a presidente passa a fala a Assessora Jurídica do Conselho, Dra. 
Renata Benevenuto, com informe da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Transporte e Acessibilidade. A Dra. Renata Benevenuto, fala da capacitação no espaço 
cedido pela Instituição Lar Fabiano de Cristo, com o público alvo as instituições que atuam 
com a Pessoa Idosa, com o tema: “A IMPORTÂNCIA DA LEI 13.019/2014 (MROSC), 
PARA AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL” em, 12 de junho, das 09h até 
12h, ministrada pela Advogada Dra. Renata Melo, lotada no setor Jurídico da SMASDH. O 
convite está sendo encaminhado para as instituições. A presidente ressalta a importância de 
convidar todos os conselheiros e a relevância de falar sobre a referida lei. Dando 
prosseguimento, a assessora jurídica informa o contato com o Presidente da Comissão da 
Pessoa Idosa da OAB-DC, Sr. Joedson, a saber, do encontro proposto da referida comissão 
com a rede de apoio e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa deste município, com o objetivo 
de esclarecer o plano de trabalho voltado para o público da do conselho. Dr. Joedson, 
presidente da Comissão da OAB, informou sobre a indisponibilidade data do encontro seja 
realizado na sede da OAB-DC, mas em breve daria retorno. O colegiado se manifesta com 
a sugestão no o auditório do complexo. A assessora jurídica informar a sugestão do colegiado 
ao Dr. Joedson, presidente da comissão. Sem mais a tratar encerramos a Assembléia 
Ordinária do mês de maio de 2024, presencial, no Auditório do Complexo de Assistência 
Social Juíza Rosa Lemos, às 16h45min. Agradecemos a participação dos conselheiros, da
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Renata Benevenuto, o agendamento da reunião ao Dr. Eduardo Medeiros Altoé, Promotor 
de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias, 
referente à ILPI Solar da Melhor Idade. A assessora jurídica informa que já entrou em 
contato com o assessor do promotor e que está aguardando a data para realizar a reunião. A 
Assistente Social Ana Carolina informa que, o dirigente da instituição Clandestina, sita a 
Rua Eure, s/n° bairro Capivari-Duque de Caxias-RJ, fez o contato solicitando a realização 
de uma nova visita da Comissão, programada em, 04 (quatro) de junho. Seguindo, a 
Presidente passa a fala ao Contador Marco Antônio, a fim de explanar a pauta da Comissão 
de Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. O contador 
informa que a prestação de conta referente ao mês de abril foi entregue, através do Ofício n° 
33/CMI/2024, à Secretária Municipal de Controle Interno (SMCI) e Ofício n° 34/CMI/2024 
à Contabilidade. O mesmo informa que o conselho está em dia no portal de transparência do 
município com prestação de contas disponibilizada no portal. Dando continuidade a fala do 
contador, informa que foi entregue a Deliberação 277/2017. O contador lembra ao colegiado 
sobre a importância da construção do plano, haja vista que todo o valor presente na conta do 
conselho só poderá ser utilizado mediante as diretrizes do plano. Finalizando a sua fala, o 
contador informa que até o final da semana estará encaminhando a arte referente a 
divulgação da campanha de arrecadação de Doações do Imposto de Renda (IR). A presidente 
Angela Vieira pede a palavra e solicita o empenho dos conselheiros na construção do plano. 
Dando continuidade, a presidente passa a palavra a assistente social do conselho, Ana 
Carolina, para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde. A assistente 
social Ana Carolina fala que a comissão está organizando o planejamento de visita, o 
conselho vem recebendo notificações referentes as ILPIs clandestinas no município. 
Mediante este fato, a comissão vem priorizando a realização de visitas nessas instituições 
até o mês de agosto. A Ana Carolina informa que, que a Comissão realizou a visita 
institucional na ILPI Casa de Repouso Esplêndido Cuidado, sito à Estrada Rio D ’ouro, n° 
3029 -  Bairro: Xerém Duque de Caxias, em 21 de maio. A presidente pergunta sobre o 
parecer da comissão referente a ILPI supracitada. A assistente social do conselho infonna 
ao colegiado que a instituição apresenta problemas similares a ILPI Solar da Melhor Idade, 
e compondo a equipe técnica somente Assistente Social. Sinaliza que, dentre os 
institucionalizados havia Pessoas com Deficiência com idade 60-, PARECER DA 
COMISSÃO SEM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO. A presidente solicitou a 
articulação com o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, a 
fim de notificar. Seguindo, a presidente passa a fala a Assessora Jurídica do Conselho, Dra. 
Renata Benevenuto, com informe da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Transporte e Acessibilidade. A Dra. Renata Benevenuto, fala da capacitação no espaço 
cedido pela Instituição Lar Fabiano de Cristo, com o público alvo as instituições que atuam 
com a Pessoa Idosa, com o tema: “A IMPORTÂNCIA DA LEI 13.019/2014 (MROSC), 
PARA AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL” em, 12 de junho, das 09h até 
12h, ministrada pela Advogada Dra. Renata Melo, lotada no setor Jurídico da SMASDH. O 
convite está sendo encaminhado para as instituições. A presidente ressalta a importância de 
convidar todos os conselheiros e a relevância de falar sobre a referida lei. Dando 
prosseguimento, a assessora jurídica informa o contato com o Presidente da Comissão da 
Pessoa Idosa da OAB-DC, Sr. Joedson, a saber, do encontro proposto da referida comissão 
com a rede de apoio e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa deste município, com o objetivo 
de esclarecer o plano de trabalho voltado para o público da do conselho. Dr. Joedson, 
presidente da Comissão da OAB, informou sobre a indisponibilidade data do encontro seja 
realizado na sede da OAB-DC, mas em breve daria retorno. O colegiado se manifesta com 
a sugestão no o auditório do complexo. A assessora jurídica informar a sugestão do colegiado 
ao Dr. Joedson, presidente da comissão. Sem mais a tratar encerramos a Assembléia 
Ordinária do mês de maio de 2024, presencial, no Auditório do Complexo de Assistência 
Social Juíza Rosa Lemos, às 16h45min. Agradecemos a participação dos conselheiros, da

78 equipe técnica e administrativa. A Ata será lavrada pela Presidente, Secretário Executivo do
79 CMI, Daniel Costa de Lima e pelos Conselheiros presentes.
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Relação da Assembléia Ordinária 22 de maio de 2024

Conselheiros presentes:
Conselheiros Governam entais Assinaturas

Angela Vieira Pinto (titular) SMASDH
Luziê Santana de Souza (suplente) SMASDH
Ivan José dos Santos (titular) SMEL ■/_, / ... j->~
Iara de Oliveira Rocha (suplente) SMEL
Gladis Braga Figueira (titular) SMCT
Vago SMCT
Andréa Ferreira Fonseca da Cunha (titular) SMSDC k&vL .;-w~
Jane Bernardes do Amaral Graça SMSDC
Thayse Sena Gonçalves Negreiros SME
Simone Vilela Aragão SME
Wagner Floriano Barreto SMTSP
Jair Cardoso dos Santos SMTSP

Conselheiros Não Governam entais Assinaturas

Rosane Braga Santos Lar Peniel . .*:Ç............. -

Adriana Lima Soares (titular) OAB
Jorge Luiz Araújo de Souza (suplente) OAB
João Carlos dos Santos Rainha (titular) Mansão da 

Esperança
)(3i

Lauzemar Luiz Assimi (suplente) Mansão da 
Esperança

Avani M. de Magalhães Lar Fabiano de 
Cristo

Adriana Francisca Pereira El Shaday
Alzira Maria Ribeira Ramos (titular) Representante da 

Pessoa Idosa
Delma Nunes Portela (suplente) Representante da 

Pessoa Idosa
Vera Lucia Herculano dos Santos Trabalhador da 

área

Daniel Costa 
Mat. 41068-3

Secretário Executivo do CMI

Angela Vieira Pinto 
Mat. 41475-1 

Presidente do CMI
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PAUTA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

> Data: 16/07/2024
> Primeira chamada: 14h 

> Segunda chamada: 14li30mim 
>  Presencial

>  Local: Auditório do Complexo de Assistência Social Juíza Rosa Lemos

PAUTA:
1. Aprovação da Pauta do Dia;

2. Aprovação da Ata da Assembléia Ordinária de maio/2024;
3. Pauta da Comissão de Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da

Pessoa Idosa;
4. Pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde;

5. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e
Acessibilidade;;

6. Fala da Presidente.

COMISSÕES APRESENTAÇÃO DAS PAUTAS E INFORMES:

3. COMISSÃO ORÇAMENTO E GESTÃO DO FUNDO PARA DEFESA DA PESSOA IDOSA.

1. Prestação de Contas do mês de maio e junho/2024
2. Resposta do C.I sobre a entrega da deliberação 277/17

4. COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

1. Renovação do Certificado da Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré;
2. Reunião com o MP referente a ILPI Solar da Melhor Idade.

5. COMISSÃO de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade.

1. Projeto da OAB.

Daniel Costa Angela Vieira Pinto
Secretário Executivo do CMI Presidente do CMI

Pauta da Assembléia Ordinária de julho /2024 e Ata da Assembléia Ordinária de maio/2024 
encaminhada pela plataforma WhatsApp, em 10/07/2024.
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Lei Municipal 2287 de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ

E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Ata de número cento e setenta e dois da Assembléia Ordinária do Conselho Municipal 
do Idoso de Duque de Caxias-RJ, realizada presencial no Auditório do Complexo de 
Assistência Social Juíza Rosa Lemos, aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e 
vinte quatro, às 14h, com a presença dos conselheiros, equipe técnica e administrativa, 
presidente.

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
AAnnddrrééaa  FFeerrrreeiirraa  FFoonnsseeccaa  ddaa  CCuunnhhaa SSMMSSDDCC

GGllaaddiiss  BBrraaggaa  FFiigguueeiirraa SSMMCCTT
CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL

RRoossaannee  BBrraaggaa  SSaannttooss IILLPPII  --   LLaarr  PPeenniieell

JJooããoo  CCaarrllooss  ddooss  SSaannttooss  RRaaiinnhhaa MMaannssããoo  ddaa  EEssppeerraannççaa

AAvvaannii  MM..  ddee  MMaaggaallhhããeess LLaarr  FFaabbiiaannoo  ddee  CCrriissttoo

A Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira, cumprimenta a todos e faz o chamamento com 
abertura da Assembléia Ordinária às 14hl5mim presencialmente. Seguindo, a presidente 
solicita aos conselheiros que se manifestem com nome e representação para contagem dos 
presentes. Apresentam-se os representantes governamentais: Sra. AAnnddrrééaa   FFeerrrreeiirraa 
FFoonnsseeccaa  ddaa  CCuunnhhaa,,  SMSDC; SSrraa..  CCllaauuddiiaa  BBrraaggaa  SSiiqquueeiirraa,,  SMCT. Representantes da 
Sociedade Civil: Sra. Rosane Braga Santos, ILPI -  Lar Peniel; Sr. João Carlos dos Santos 
Rainha, Mansão da Esperança; Sra. Avani M. de Magalhães, Lar Fabiano de Cristo. 
Presente equipe técnica e administrativa do CMI. Com quórum, a Presidente do Conselho 
Municipal do Idoso (CMI), Sra. Ângela Vieira, cumprimenta os presentes e faz a abertura 
da Assembléia Ordinária do mês de maio às 14hl5min, presencialmente, no Auditório do 
Complexo de Assistência Social Juíza Rosa Lemos, com apresentação da pauta do dia: 1. 
Aprovação da pauta do dia; 2. Aprovação da Ata da Assembléia Ordinária de 
Maio/2024; 3. Pauta da Comissão de Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa; 4. Pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde; 5. Pauta 
da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade; 6. 
Fala da Presidente. A presidente Angela Vieira apresenta formalmente o novo secretário 
executivo, Paulo Henrique de Souza Batista, infoima aos conselheiros que a saída do 
secretário executivo anterior se deu por vontade do mesmo, informa também que o contador 
do CMI, Marco Antônio dos Santos, se afastou de suas atribuições por questão das eleições 
municipais, pergunta aos conselheiros se aprovam a pauta do dia. Pauta aprovada por 
UNANIMIDADE. A Presidente pergunta aos conselheiros se aprovam a Ata da Assembléia 
Ordinária de maio/2024. Após a leitura, Ata aprovada da Assembléia Ordinária de 
maio/2024, por UNANIMIDADE. Seguindo, a Presidente explana a pauta da Comissão de 
Orçamento e Gestão do Fundo para Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, que teve 
participação do conselheiro presente, João Carlos dos Santos Rainha. A Presidente informa
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que a prestação de conta referente ao mês de maio foi entregue. A mesma informa que o 
conselho está em dia no portal de transparência do município com prestação de contas 
disponibilizada no portal. Dando continuidade, a presidente passa a palavra a assistente 
social do conselho, Ana Carolina, para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social 
e Saúde. A assistente social Ana Carolina cumprimenta a todos os presentes e fala que foi 
feito visita na Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré, foi solicitado a comissão 
para que estivessem mais participativos nas reuniões ordinárias, a Fundação Beneficente 
Evangélica Jesus de Nazaré solicitou a renovação do certificado. A assistente social do 
conselho informa que na visita e no relatório, não foram encontrados empecilhos a 
certificação solicitada, no entanto fez ressalva no que tange a dirigente da instituição 
mencionada, informou que devido a problemas com a dirigente da instituição, na última 
certificação, a responsabilidade foi passada a assistente social da instituição, porém esta foi 
desligada da mesma. A assistente social do conselho, representando a comissão solicita o 
posicionamento dos conselheiros sobre como será tratado o procedimento de certificação da 
Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré. A presidente do conselho pede a palavra 
para relembrar os fatos acontecidos envolvendo a Dirigente da instituição Fundação 
Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré, para que os conselheiros possam analisar e se 
posicionar sobre o caso e deliberar o procedimento a ser efetuado. Mediante ao exposto e 
levando em consideração os registros anteriores de má conduta da dirigente da instituição 
Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré e dificuldade em lidar com as solicitações 
do CMI, os conselheiros decidiram que a dirigente em questão não tem condições de 
representar a instituição e, portanto, chamar a advogada da instituição Fundação Beneficente 
Evangélica Jesus de Nazaré para verificar a possibilidade de a mesma representar a 
instituição. A assistente social do CMI informa que embora o espaço visitado esteja em 
condições de ser certificado, a Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré não 
entregou documentação, foi notificada para o fazer, porém novamente não o fez. PARECER 
DA COMISSÃO NOTIFICAR A INSTITUIÇÃO PARA APRESENTAR 
REPRESENTANTE QUE NÃO SEJA SUA PRESIDENTE E ENTREGAR A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. Dando continuidade, a assistente social do CMI informa 
que foi realizado uma reunião juntamente com a conselheira, Andréa Ferreira Fonseca da 
Cunha e a Dra. Renata da Cunha Benevenuto, assessora jurídica do CMI junto ao Promotor 
Eduardo sobre a Instituição Solar da Melhor Idade. O promotor reconhece os problemas 
relativos à instituição, e que tem parecer favorável ao seu fechamento, porém tem tido 
dificuldade com a solução de destino dos idosos atendidos pela mesma. A assistente social 
do CMI leu aos conselheiros as opções enumeradas pelo Promotor Eduardo. PARECER 
DA COMISSÃO, PARALISAR AS VISITAS E SOLICITAR UMA REUNIÃO COM 
A GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PASSANDO ENTÃO 
PARA ELABORAÇÃO DE SOLUÇÃO CONJUNTA. O Parecer da Comissão de 
Assistência Social e Saúde foi aprovado por UNANIMIDADE. A presidente solicitou ao 
secretário executivo a articulação junto ao gabinete da Secretaria de Assistência Social, para 
viabilizar a reunião. A assistente social do CMI Ana Carolina informa que o conselho está 
se esforçando para concluir as visitas as instituições e a conferência e alertou que as 
denuncias de ILPI clandestinas tem crescido. A presidente do CMI informa que a assessora 
jurídica Dra. Renata da Cunha Benevenuto, ausente por motivos de saúde, encaminhou à 
assistente social Ana Carolina os informes que foram lidos sem objeção. A presidente do 
CMI explanou aos conselheiros as capacitações que os funcionários do CMI têm participado 
e os conhecimentos que tem sido adquiridos nessas capacitações. A presidente do CMI 
perguntou se algum dos conselheiros teria interesse em participar da Comissão Organizadora 
Nacional para organizar a VI Conferência Nacional da Pessoa Idosa por convite do Conselho 
Nacional, porém não houve manifestação de disponibilidade. Sem mais a tratar encerramos 
a Assembléia Ordinária do mês de julho de 2024, presencial, no Auditório do Complexo de 
Assistência Social Juíza Rosa Lemos, às 16h38min. Agradecemos a participação dos
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que a prestação de conta referente ao mês de maio foi entregue. A mesma informa que o 
conselho está em dia no portal de transparência do município com prestação de contas 
disponibilizada no portal. Dando continuidade, a presidente passa a palavra a assistente 
social do conselho, Ana Carolina, para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social 
e Saúde. A assistente social Ana Carolina cumprimenta a todos os presentes e fala que foi 
feito visita na Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré, foi solicitado a comissão 
para que estivessem mais participativos nas reuniões ordinárias, a Fundação Beneficente 
Evangélica Jesus de Nazaré solicitou a renovação do certificado. A assistente social do 
conselho informa que na visita e no relatório, não foram encontrados empecilhos a 
certificação solicitada, no entanto fez ressalva no que tange a dirigente da instituição 
mencionada, informou que devido a problemas com a dirigente da instituição, na última 
certificação, a responsabilidade foi passada a assistente social da instituição, porém esta foi 
desligada da mesma. A assistente social do conselho, representando a comissão solicita o 
posicionamento dos conselheiros sobre como será tratado o procedimento de certificação da 
Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré. A presidente do conselho pede a palavra 
para relembrar os fatos acontecidos envolvendo a Dirigente da instituição Fundação 
Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré, para que os conselheiros possam analisar e se 
posicionar sobre o caso e deliberar o procedimento a ser efetuado. Mediante ao exposto e 
levando em consideração os registros anteriores de má conduta da dirigente da instituição 
Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré e dificuldade em lidar com as solicitações 
do CMI, os conselheiros decidiram que a dirigente em questão não tem condições de 
representar a instituição e, portanto, chamar a advogada da instituição Fundação Beneficente 
Evangélica Jesus de Nazaré para verificar a possibilidade de a mesma representar a 
instituição. A assistente social do CMI informa que embora o espaço visitado esteja em 
condições de ser certificado, a Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré não 
entregou documentação, foi notificada para o fazer, porém novamente não o fez. PARECER 
DA COMISSÃO NOTIFICAR A INSTITUIÇÃO PARA APRESENTAR 
REPRESENTANTE QUE NÃO SEJA SUA PRESIDENTE E ENTREGAR A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. Dando continuidade, a assistente social do CMI informa 
que foi realizado uma reunião juntamente com a conselheira, Andréa Ferreira Fonseca da 
Cunha e a Dra. Renata da Cunha Benevenuto, assessora jurídica do CMI junto ao Promotor 
Eduardo sobre a Instituição Solar da Melhor Idade. O promotor reconhece os problemas 
relativos à instituição, e que tem parecer favorável ao seu fechamento, porém tem tido 
dificuldade com a solução de destino dos idosos atendidos pela mesma. A assistente social 
do CMI leu aos conselheiros as opções enumeradas pelo Promotor Eduardo. PARECER 
DA COMISSÃO, PARALISAR AS VISITAS E SOLICITAR UMA REUNIÃO COM 
A GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PASSANDO ENTÃO 
PARA ELABORAÇÃO DE SOLUÇÃO CONJUNTA. O Parecer da Comissão de 
Assistência Social e Saúde foi aprovado por UNANIMIDADE. A presidente solicitou ao 
secretário executivo a articulação junto ao gabinete da Secretaria de Assistência Social, para 
viabilizar a reunião. A assistente social do CMI Ana Carolina informa que o conselho está 
se esforçando para concluir as visitas as instituições e a conferência e alertou que as 
denuncias de ILPI clandestinas tem crescido. A presidente do CMI informa que a assessora 
jurídica Dra. Renata da Cunha Benevenuto, ausente por motivos de saúde, encaminhou à 
assistente social Ana Carolina os informes que foram lidos sem objeção. A presidente do 
CMI explanou aos conselheiros as capacitações que os funcionários do CMI têm participado 
e os conhecimentos que tem sido adquiridos nessas capacitações. A presidente do CMI 
perguntou se algum dos conselheiros teria interesse em participar da Comissão Organizadora 
Nacional para organizar a VI Conferência Nacional da Pessoa Idosa por convite do Conselho 
Nacional, porém não houve manifestação de disponibilidade. Sem mais a tratar encerramos 
a Assembléia Ordinária do mês de julho de 2024, presencial, no Auditório do Complexo de 
Assistência Social Juíza Rosa Lemos, às 16h38min. Agradecemos a participação dos

78 conselheiros, da equipe técnica e administrativa. A Ata será lavrada pela Presidente,
79 Secretário Executivo do CMI, Paulo Henrique de Souza Batista e pelos Conselheiros
80 presentes.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Relação da Assembléia Ordinária 16 de julho de 2024

Conselheiros presentes:
Conselheiros Governam entais Assinaturas

Angela Vieira Pinto (titular) SMASDH
José Carlos Baleixo (suplente) SMASDH
Ivan José dos Santos (titular) SMEL
Iara de Oliveira Rocha (suplente) SMEL
Gladis Braga Figueira (titular) SMCT
Vago SMCT
Andréa Ferreira Fonseca da Cunha (titular) SMSDC . íWvA A'. 1UV, V <*c, ... |

Jane Bernardes do Amaral Graça SMSDC
Thayse Sena Gonçalves Negreiros SME
Simone Vilela Aragão SME
Wagner Floriano Barreto SMTSP
Jair Cardoso dos Santos SMTSP

Conselheiros Não Governam entais Assinaturas

Rosane Braga Santos Lar Peniel AÇ- ...
Adriana Lima Soares (titular) OAB
Jorge Luiz Araújo de Souza (suplente) OAB
João Carlos dos Santos Rainha (titular) Mansão da 

Esperança
p .

Lauzemar Luiz Assimi (suplente) Mansão da 
Esperança

Avani M. de Magalhães Lar Fabiano de 
Cristo

Adriana Francisca Pereira El Shaday
Alzira Maria Ribeira Ramos (titular) Representante da 

Pessoa Idosa
Delrna Nunes Portela (suplente) Representante da 

Pessoa Idosa
Vera Lucia Herculano dos Santos Trabalhador da 

área

Paulo H. S. Batista 
Mat. 44532-0

Secretário Executivo do CMI

Angela Vieira Pinto 
Mat. 41475-1 

Presidente do CMI
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Lei Municipal 2287 de 12/11/2009
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PAUTA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

> Data: 13/08/2024

> Primeira chamada: 14h 

> Segunda chamada: 14h30mim 

>  Meios remotos

>  Local: WhatsApp do Conselho Municipal do Idloso

PAUTA:

1. Aprovação da Pauta do Dia;

2. Aprovação da Ata da Assembléia Ordinária de julho/2024;

3. Pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde;

4. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e
Acessibilidade;

5. Fala da Presidente.

COMISSÕES APRESENTAÇÃO DAS PAUTAS E INFORMES:

3. COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

1. Visita na Instituição Lar da Vida;

2. Visita na Instituição Casa Lar Mainha

3. Informes: Novo Planejamento de Visitas e entregas de documentos da ILPI Jesus de Nazaré. 

4. COMISSÃO de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e Acessibilidade.
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Lei Municipal 2287 de 12/11/2009
Endereço: Rua Manoel Vieira s/n°, 2o andar -  Centenário -  Duque de Caxias/RJ

E-mail: cmidcaxias@gmail.com

Ata de número cento e setenta e três da Assembléia Ordinária do Conselho Municipal 
do Idoso de Duque de Caxias-RJ, realizada por meios remotos no WhatsApp do 
Conselho Municipal do Idoso, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e vinte quatro, 
às 14h, com a presença dos conselheiros, equipe técnica e administrativa, presidente.

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS

IIvvaann  JJoossee  ddooss  SSaannttooss SSMMEELL
GGllaaddiiss  BBrraaggaa  FFiigguueeiirraa SSMMCCTT

AAnnddrrééaa  FFeerrrreeiirraa  FFoonnsseeccaa  ddaa  CCuunnhhaa SSMMSSDDCC
IIaarraa  ddee  OOlliivveeiirraa  RRoocchhaa SSMMEELL

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL

RRoossaannee  BBrraaggaa  SSaannttooss IILLPPII  --   LLaarr  PPeenniieell

JJooããoo  CCaarrllooss  ddooss  SSaannttooss  RRaaiinnhhaa MMaannssããoo  ddaa  EEssppeerraannççaa

AAvvaannii  MM..  ddee  MMaaggaallhhããeess LLaarr  FFaabbiiaannoo  ddee  CCrriissttoo

AAddrriiaannaa  FFrraanncciissccaa  PPeerreeiirraa EEll  SShhaaddaayy

A Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira, cumprimenta a todos e faz a Ia chamada as 14h, 
não havendo quórum, a Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira faz a segunda chamada com 
quórum cumprimenta a todos e faz a abertura da Assembléia Ordinária às 14h33mim por 
meios remotos. Seguindo, a presidente solicita aos conselheiros que se manifestem com 
nome e representação para contagem dos presentes. Apresentam-se os representantes 
governamentais: Sr. IIvvaann  JJoossee   ddooss  SSaannttooss,,  SMEL; SSrraa..  GGllaaddiiss  BBrraaggaa  SSiiqquueeiirraa,,  SMCT; 
SSrraa..  AAnnddrrééaa   FFeerrrreeiirraa  FFoonnsseeccaa  ddaa  CCuunnhhaa,,  SMSDC; SSrraa..  IIaarraa  ddee  OOlliivveeiirraa   RRoocchhaa,,  SMEL. 
Representantes da Sociedade Civil: Sra. Rosane Braga Santos, ILP1 -  Lar Peniel; Sr. João 
Carlos dos Santos Rainha, Mansão da Esperança; Sra. Avani M. de Magalhães, Lar 
Fabiano de Cristo; Sra. Adriana Francisca Pereira, El Shaday. Presente equipe técnica e 
administrativa do CMI. Com quórum, a Presidente do Conselho Municipal do Idoso (CMI), 
Sra. Ângela Vieira, cumprimenta os presentes e faz a abertura da Assembléia Ordinária do 
mês de agosto às 14h33min, pela plataforma WhatsApp do Conselho Municipal do Idoso, 
com apresentação da pauta do dia: 1. Aprovação da pauta do dia; 2. Aprovação da Ata 
da Assembléia Ordinária de Julho/2024; 3. Pauta da Comissão de Assistência Social e 
Saúde; 4. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e 
Acessibilidade; 5. Fala da Presidente. A presidente Angela Vieira informa que o espaço 
físico do conselho se encontra em reforma e por isso, seguindo o Regimento Interno, esta 
Assembléia Ordinária está sendo realizada por meios remotos, pergunta aos conselheiros se 
aprovam a pauta do dia. Pauta aprovada por UNANIMIDADE. A Presidente pergunta aos 
conselheiros se aprovam a Ata da Assembléia Ordinária de julho/2024. Dispensada a leitura, 
Ata da Assembléia Ordinária de julho/2024 aprovada por UNANIMIDADE. Dando 
continuidade, a presidente passa a palavra a Assistente Social e conselheiros da comissão, 
para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde. A Assistente Social Ana
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A Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira, cumprimenta a todos e faz a Ia chamada as 14h, 
não havendo quórum, a Presidente do CMI, Sra. Angela Vieira faz a segunda chamada com 
quórum cumprimenta a todos e faz a abertura da Assembléia Ordinária às 14h33mim por 
meios remotos. Seguindo, a presidente solicita aos conselheiros que se manifestem com 
nome e representação para contagem dos presentes. Apresentam-se os representantes 
governamentais: Sr. IIvvaann  JJoossee   ddooss  SSaannttooss,,  SMEL; SSrraa..  GGllaaddiiss  BBrraaggaa  SSiiqquueeiirraa,,  SMCT; 
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Representantes da Sociedade Civil: Sra. Rosane Braga Santos, ILP1 -  Lar Peniel; Sr. João 
Carlos dos Santos Rainha, Mansão da Esperança; Sra. Avani M. de Magalhães, Lar 
Fabiano de Cristo; Sra. Adriana Francisca Pereira, El Shaday. Presente equipe técnica e 
administrativa do CMI. Com quórum, a Presidente do Conselho Municipal do Idoso (CMI), 
Sra. Ângela Vieira, cumprimenta os presentes e faz a abertura da Assembléia Ordinária do 
mês de agosto às 14h33min, pela plataforma WhatsApp do Conselho Municipal do Idoso, 
com apresentação da pauta do dia: 1. Aprovação da pauta do dia; 2. Aprovação da Ata 
da Assembléia Ordinária de Julho/2024; 3. Pauta da Comissão de Assistência Social e 
Saúde; 4. Pauta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Transporte e 
Acessibilidade; 5. Fala da Presidente. A presidente Angela Vieira informa que o espaço 
físico do conselho se encontra em reforma e por isso, seguindo o Regimento Interno, esta 
Assembléia Ordinária está sendo realizada por meios remotos, pergunta aos conselheiros se 
aprovam a pauta do dia. Pauta aprovada por UNANIMIDADE. A Presidente pergunta aos 
conselheiros se aprovam a Ata da Assembléia Ordinária de julho/2024. Dispensada a leitura, 
Ata da Assembléia Ordinária de julho/2024 aprovada por UNANIMIDADE. Dando 
continuidade, a presidente passa a palavra a Assistente Social e conselheiros da comissão, 
para explanar a pauta da Comissão de Assistência Social e Saúde. A Assistente Social Ana
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Carolina cumprimenta a todos os presentes e fala que foi realizado visita na Instituição Lar 
da Vida, a comissão verificou que na composição da equipe, com uma assistente social na 
instituição e quatro cuidadores, sendo do gênero três homens e uma mulher. A instituição 
apresenta o quantitativo de pessoas idosas 13 (treze), sendo dez do gênero masculino e 3 do 
gênero feminino. A comissão questiona sobre a organização do banho das idosas do gênero 
feminino, sendo que a equipe é composta em sua maioria por cuidadores do gênero 
masculino. Em resposta foi informado que as pessoas idosas do gênero feminino conseguem 
fazer sua higiene pessoal sozinhas. A comissão orienta para conhecimento da dirigente que 
o serviço ofertado precisa de uma equipe multidisciplinar. A comissão apontou a 
organização e a responsabilidade da dirigente e colocaram o conselho a disposição para 
eventuais esclarecimentos. A Presidente questionou sobre a documentação da instituição e 
se gerou-se notificação. A Assistente Social Ana Carolina infonna a entrega da resolução 
001/CMI/2024, a instituição está em tramites para obter os documentos para legalizar a 
instituição. A Presidente questionou se a comissão deu prazo para apresentação desta 
documentação para requerimento do registro. A Assistente Social Ana Carolina informa que 
a responsável deu entrada recentemente na solicitação do alvará e o funcionamento da 
instituição é recente. Dando continuidade à outra instituição visitada foi a Instituição Casa 
Lar Doce Mainha, instituição funciona com atividade de Casa Lar. A instituição possui duas 
idosas institucionalizadas em tempo integral e uma acolhida aos finais de semana. No 
momento identificamos apenas uma cuidadora. A comissão informou sobre a necessidade 
de funcionários capacitados para a composição de uma equipe multidisciplinar a fim de 
prestar um serviço de qualidade, o conselho está sempre a disposição para esclarecimentos 
e orientações. A presidente questionou se a comissão notificou a instituição. A assistente 
social do conselho informou que não notificaram e que a instituição abriu recentemente e 
deu entrada na documentação para legalização e registro junto ao conselho. A presidente 
ressaltou a necessidade de notificar conforme consta no Regimento Interno, até 90 dias após 
a visita para apresentar justificativa ou entrega do solicitado na notificação, em caso de não 
cumprimento a comissão estabelecerá novo prazo com intuito de resguardar a comissão e o 
Conselho Municipal do Idoso. A conselheira Sra. Avani M. de Magalhães, Lar Fabiano de 
Cristo, ressaltou aos conselheiros que a instituição necessita de muita orientação e 
esclarecimento, pois sua responsável não demonstrou conhecimentos sobre suas obrigações 
e que a mesma foi convidada a ir ao conselho. A presidente disse que entende e respeita a 
decisão da Comissão de Assistência Social e Saúde, porém ressalta que em seu entendimento 
se faz necessário notificar a instituição para resguardar a comissão e o Conselho Municipal 
do Idoso, além de dar prazo para que a responsável possa comparecer ao conselho municipal 
do idoso, para conhecer suas obrigações e receber as devidas orientações do seu trabalho 
seja Casa Lar, Serviço de Convivência ou ILPI, para que tenha consciência da sua 
responsabilidade que ela possui sobre estas pessoas institucionalizadas e qual a 
responsabilidade do conselho municipal do idoso sobre esta fiscalização. A presidente 
renova seu respeito a comissão de assistência social e saúde, porém ressalta que pelas 
diversas denúncias recebidas de ILPIS classificadas pelo Ministério Público como 
clandestinas, se faz necessário pensar e observar o dever de notificar segundo o Regimento 
Interno e a Resolução 001/CMI/2024 do conselho, notificando o responsável, o próprio toma 
ciência do prazo e de comparecimento ao Conselho Municipal do Idoso e para fortalecimento 
da fiscalização possamos nos reportar a Vigilância Sanitária e o Ministério Público, para que 
em conjunto possamos fiscalizar e orientar. Dando continuidade Ana Carolina infonna que 
a Fundação Beneficente Evangélica Jesus de Nazaré entregou os documentos solicitados 
para anexar ao pedido de renovação do registro e certificação solicitados na visita de 
fiscalização. PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL A RENOVAÇÃO DO 
REGISTRO E CERTIFICAÇÃO. O Parecer da Comissão de Assistência Social e Saúde 
foi aprovado com a ressalva que a representante junto ao conselho seja a advogada ou 
assistente social da fundação ou outro representante informando ao conselho o nome.
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Aprovado por UNANIMIDADE. Seguindo a pauta, Ana Carolina informa o calendário de 
visitas do mês de agosto e solicita a disponibilidade com antecedência para o agendamento 
do transporte. A presidente do conselho perguntou aos conselheiros se haveria algum 
questionamento, e não houve. A presidente do CMI convida a assessora jurídica Dra. Renata 
da Cunha Benevenuto a explanar a pauta da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Transporte e Acessibilidade. A Dra Renata da Cunha Benevenuto informa que 
conforme definido na assembléia geral ordinária de Julho, foi encaminhado via e-mail e 
protocolado presencialmente ofício solicitando a comissão dos direitos da pessoa idosa da 
AOB/DC para que se manifeste segundo o projeto e plano de ação. Informou que até o 
momento não houve retorno por parte da OAB/DC. Sem questionamentos a Dra Renat Dra 
Renata da Cunha Benevenuto. A presidente deu conhecimento aos conselheiros que 
conforme definido na Assembléia Ordinária de julho, foi agendado reunião com a 
subsecretária Mareia Figueira no dia 20/08 às 10h30min, referente a ILPI Solar da Melhor 
Idade. A presidente passou a palavra ao secretário executivo Paulo Elenrique de Souza 
Batista. O Secretário executivo cumprimenta a todos e informa sobre a necessidade da 
criação da Comissão Organizadora da Conferência Municipal do Idoso, ressaltando suas 
atribuições conforme orientação enviada pelo conselho estadual do idoso, pedindo aos 
conselheiros que se manifestassem sobre a possibilidade de participar desta comissão. A 
presidente informou que a data prevista será nos dias 27 e 28 de novembro de 2024. A 
presidente informa que segundo a alínea b do inciso IV do Art. 31 do Regimento Interno, 
todos os conselheiros e a equipe técnica serão envolvidos na Comissão Organizadora da 
Conferência Municipal do Idoso. Sem mais a tratar encerramos a Assembléia Ordinária do 
mês de agosto de 2024, pela plataforma Whatsapp do Conselho Municipal do Idoso, às 
16hl7min, com a presença de 02 (dois) convidados. Agradecemos a participação dos 
conselheiros, da equipe técnica e administrativa. A Ata será lavrada pela Presidente, 
Secretário Executivo do CMI, Paulo Henrique de Souza Batista e pelos 
Conselheiros presentes.

1. Informe sobre oficio enviado a OAB/DC.

5. Fala da Presidente e Secretário Executivo.

1. Solicitar representantes para a Comissão de Organização da Conferência Municipal da
Assistência Social.

D o c u m e n t o  a s s i n a d o  c li g i t a l m e n t e

f g  ' P A U L O  H E N R I Q U E  D E  S O U Z A  B A T I S T A

I J j  ' W  D a t a :  0 6 / 0 8 / 2 0 2 4  1 5 :5 9 :2 3 -0 3 0 0

V e r i f i q u e  e m  h t t p s :/ / v a t i d a r . i t i .g o v .b r

Paulo H. de S. Batista Angela Vieira Pinto
Secretário Executivo do CMI Presidente do CMI

Pauta da Assembléia Ordinária de agosto /2024 e Ata da Assembléia Ordinária de 
julho/2024 encaminhada pela plataforma WhatsApp, em 06/08/2024.
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Relação da Assembléia Ordinária 13 de agosto de 2024

Conselheiros presentes:
Conselheiros Governam entais Assinaturas

Angela Vieira Pinto (titular) SMASDH
José Carlos Baleixo (suplente) SMASDH
Ivan José dos Santos (titular) SMEL -/ _ .b-

Iara de Oliveira Rocha (suplente) SMEL
Gladis Braga Figueira (titular) SMCT
Vago SMCT
Andréa Ferreira Fonseca da Cunha (titular) SMSDC JW-JÍ  VW . i .
Jane Bernardes do Amaral Graça SMSDC
Thayse Sena Gonçalves Negreiros SME
Simone Vilela Aragão SME
Wagner Floriano Barreto SMTSP
Jair Cardoso dos Santos SMTSP

Conselheiros Não G overnam entais Assinaturas

Rosane Braga Santos Lar Peniel t f

Adriana Lima Soares (titular) OAB
Jorge Luiz Araújo de Souza (suplente) OAB
João Carlos dos Santos Rainha (titular) Mansão da 

Esperança
‘p : \

Lauzemar Luiz Assirni (suplente) Mansão da 
Esperança

Avani M. de Magalhães Lar Fabiano de 
Cristo

$lÀOmMv&ô

Adriana Francisca Pereira El Shaday P .
Alzira Maria Ribeira Ramos (titular) Representante da 

Pessoa Idosa
Delma Nunes Portela (suplente) Representante da 

Pessoa Idosa
Vera Lucia Herculano dos Santos Trabalhador da 

área

Paulo H. S. Batista 
Mat. 44532-0

Secretário Executivo do CMI

Angela Vieira Pinto 
Mat. 41475-1 

Presidente do CMI

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMALr  uouwnuu OV! OULCIIIVi UriUIML

1 $ Q X  DE 0?l 140 I2 m

m mm g  - 0  á g g p  A  4 0  A  I f g g j  4 0  4 0 1  4 0
l|y f l í  f f  l ^ f t  i^ !̂ í

ü l i  4 0

Secretaria SVIunícípaS de Meio Ambiente e
Proteção Animal #  T

Iftt
d f e

f f V §
 

ESSHBEBSBBt

Autorização para Movimentação de Soio e Terraplenagem
H °  042/2024

JrJSj Processo n° 019/000659/2024

1
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, no uso,

ttU

tm

è tm
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, 

' s m  concede Autorização para Aterro e Terraplenagem n° 042/2024, à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
x^^ ';« rO U Q U E  DE CAXIAS, inscrito no CNPJ n° 29.138.328/0001-50, localizado na Alameda Esmeralda, 
m í (T®n0 206, Jardim Primavera, 2o Distrito do Município de Duque de Caxias/RJ.m

í y j s

R f â  Objetivo: Trata-se de uma Autorização de Movimentação de Solo e Terraplenagem para constru -^^^Jb r 
íw t iw Ç ã o  do Central Park, localizado na Avenida Governador Leonel de Moura Brizola, Sâo Bento, 20j j f f f í p §

; P lic i-r ifrs  H n  f\ /I) i r» i r> í r \ i r \  Hcí P o v i o e _ P  I

Esta Autorização será publicada no Boletim Oficial, conforme 
determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011. t t f f i

4 0

m

m :

Distrito do Município de Duque de Caxias- RJ. 

ondições de validade gerais:

01. Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no

4 0

-  Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta licença, j§ | | |g  
..enviando cópias das publicações a SMMAPA-DC, conforme Resolução CONAMA N° 237 de 1997; J*Si»«ÉPW|  enviando cópias das publicações a SMMAPA-DC, conforme Resolução CONAMA N° 237 de 1997;

I ®  i  I  02. Esta Autorização diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi-*^v V *  
4 É H  mento às demais Licenças e Autorizações Federais. Estaduais e Municipais exigíveis por Lei; m *

g t f j g o s .  Esta autorização não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de p e r - ^ L lJ ^ "  
‘ f  fw d e r  sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito de? '  f  - 
’ 4 É %  fiscalização;

1© |  ®T04. Requerer a renovação desta autorização no mínimo 120 (cento e vinte dias) dias antes do ve n -^ l |  lí jr  
© ^ ‘^wcim ento do seu prazo de validade, caso haja necessidade; § ^ \ l

05. São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo;

^ ^ | S o 6 .  Esta autorização é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais do empreendimen-f 
to estão contidos neste processo;

%
Esta Autorização é valida até 12 de setembro de 2025, respeitadas as condições nela 

estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do 
Processo n° 019/000659/2024 e seus anexos.

.

AUTORIZAÇÃO N“ 042/2024

ondições de validade específicas: M

-4.<.'<j V? 07- Instalar no acesso ao empreendimento, em local visível, placa informativa com as seguintes g j I  , 
características

P • Medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura; v
• A dois metros do solo; jfffÍÊ i
• Indicando a razão social, responsável técnico, números diversas licenças concedidas pelos

w w ir a i  órgãos públicos federais, estaduais e municipais; S L ?fim

I 08. Atender ao Decreto n° 42, de 17.02.2018, que aprova e regulamenta o Decreto-Lei N° 247, de 
21 de julho de 1975, dispondo sobre o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico -  COSCIP,

'  ' no âmbito do Estado do Rio de Janeiro; 'SLiV jS fc

|  09. Manter disponíveis e prontos para uso equipamentos e materiais de atendimento à emergência;

®  |  <&' 10. Todos os projetos deverão ser realizados por profissional/empresa devidamente habilitado, q ue '®  |  ffir 
O ty ( j f í l  apresente: projetos e ART; MrQ Q \ l

4(gg>  11. Respeitar a faixa marginal de proteção FMP; ■fes

12. Não realizar queima de material ao ar livre;

m »  13. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mosquito A  
"Aec*es aegypti", transmissor da dengue;

w  T  “  *  14. Eliminar métodos de trabalho e ambiente propícios à proliferação de vetores (insetos e roedores ”  
| | g p  ocivos); 4 f § i

f f \J I  5. A SMMAPA exigirá outras informações, caso julgue necessário; W 0

m *  16. Manter atualizados junto à SMMAPA os dados cadastrais relativos à atividade ora licenciada; m s

17. Submeter à SMMAPA para análise e parecer, qualquer alteração do projeto;

18. Não lançar quaisquer resíduos ou efluentes não tratados na rede de drenagem ou em corpos g jtÊ ^
d’água; fc jjjjff''

^ 9 ^  19. Esta Autorização é pertinente a aspectos, cujos parâmetros dimensionais estão contidos no M e-^p^C fS  
morial Descritivo;

*»&&**- 20. A SMMAPA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário.

m  

m

1 ^ 0  

m

m

W 0

m *

m *

m >  m »

n

Duque de Caxias, 12 de setembro de 2024.

/O / ’ Ricardo Matos TorresSewatófte Monicjpa)̂

(AVcrnOcjm rJ  —
/"RICARDO MATOS TORRES 

Secretário Municipal de Meio AMbiente 
e Proteção AniMAl 

Matrícula n° 40.991-0

Mal 40.991-0
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g jfifa  A.S.V. N° 038/2024

ondições de validade específicas:

05. Manter na entrada da propriedade em local visível, placa informativa com as seguintes 
wJJP» características:

.  Confeccionada em folha de flandres e coluna de madeira;
..... • Medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura;

•S P IS  • A dois metros do solo;
• Indicando a razão social, responsável técnico, números diversas licenças concedidas 

pelos órgãos públicos federais, estaduais e municipais;

t m  06. Não é permitido o depósito do material vegetal oriundo da poda ou corte em aterros e/ou 
^® |® W em  mananciais hídricos;

07. Proceder à Supressão de Vegetação estritamente na área discriminada por esta autoriza-
êkm  ção;

|TfJx08. A SMMAPA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medi- 
w v  das de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso
J0 K »  ocorra:

ISLiTrJíC 8 Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição 
f .  y  da autorização;

i f § |  11. Adotar medidas de controle, para evitar o transbordamento de material arbóreo para as 
jjp^pgrvias públicas, tais como cobertura da carga com lona e lavagem dos pneus dos veículos;

« Graves riscos ambientais e de saúde;
® Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

09. Esta Autorização é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão conti-
dos neste processo;

10. Promover o salvamento da fauna nos períodos antecedentes e posteriores ao desmata- 
mento;

12. Fica proibida a queima do material oriundo da limpeza nas áreas e locais especificados 
i l g  (Lei Estadual N° 2.049/92);

' jA  S 13. Atender à Lei Federal n° 12.671/2012, no que dispõe sobre parâmetros, definições e limi-
tes de Área de Preservação Permanente -  APP’s, notadamente no que se refere às Faixas 
Marginais de Proteção -  FMP's, devendo eventuais intervenções serem precedidas da res- 
pectiva Autorização Ambiental;

f r P  14. Implantar dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, durante a 
^ g |||^  realização da atividade, de modo a minimizar os riscos de acidentes;

<4 5. Apresentar comprovação do destino dado ao material lenhoso removido da área;

í? ’  16. O material lenhoso oriundo da supressão de vegetação não poderá ser comercializado;

A

,1

17. Proibir qualquer atividade ligada à captura ou caça de animais silvestres;
4 É %

É proibido o uso do fogo e de produtos químicos de qualquer espécie para eliminação de 
vegetação;

19. Não realizar queima de material ao ar livre;

$ $ $  i I  í f T<jfSt « W *

4 0 1

ma 02 de 04

A.S.V. N° 038/2824

Jx r

^ ^ C o n t i n u a ç ã o  das condições de validade específicas:

jéI Í I I Ié 20- Efetuar a cubagem do material lenhoso, antes da retirada do mesmo do local onde foi 
suprimido ou estocado, de forma a emitir o manifesto de resíduos;

S ^ f | l 2 1  Propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima florestal;

m  22. Em caso de captura, de exemplares da fauna nativa, comunicar imediatamente SMMA- 
S°k ^ena de muita e susPensao da autorização em caso de omissão;

* "  “ w 23. Adotar medidas de controle no sentido de evitar a emissão de material particulado para 
j j j § ( j  atmosfera e de reduzir o nível de ruídos provenientes da execução da supressão de vegeta-

ção e do fluxo de veículos;

! ' ’ 24. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mos- 
' m s  quito “Aedes aegypti”, transmissor da dengue;

|  ®F25. Eliminar métodos de trabalho e ambiente propícios à proliferação de vetores (insetos e 
v ip  fjp§roedores nocivos);

m  26. A SMMAPA exigirá outras informações, caso julgue necessário.

f p - f f l

m s  Duque de Caxias, 12 de setembro de 2024.

m
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RICARDO MATOS TORRES 

Secretário Municipal de Meio AMbiente 
e Proteção AniMAl 

Matrícula n°. 40.991-0

Ricardo Matos Torres 
SecrettrioMunicJpai de 
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Proteção Animal

LICENÇA DE INSTALAÇAO
N° 042/2024

Processo n” 019/000663/2024

0 1  ■

m
4 0

0

4 0

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE EE  PROTEÇÃO ANIMAL, no uso de ü g jg ^  
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, con- 
cede a presente LLIICCEENNÇÇAA  DDEE  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  nn°°  004422//22002244,,  à PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE
DUQUE DE CAXIAS, inscrito no CNPJ sob o n° 29,138.328/0001-50, através da SECRETARIA 4 0  
MUNICIPAL DE OBRAS, localizada na Avenida Primavera, n° 78, Jardim Primavera, 2o Distrito ^  t  
do Município de Duque de Caxias-RJ.

4 0
Esta Licença será publicada no Boletim Oficial, conforme 

determina a Portaria n° 13/2011 de 10 de outubro de 2011.
I f t l
0

Objetivo: Trata-se de uma Licença de Instalação para construção do Central Park Fluminense ^
com área total de 92.637,60 m2, com obras de Drenagem do Canal São Bento, localizado na ; " 
Avenida Governador Leonel de Moura Brizola, São Bento, 2o Distrito do Município de Duque de jS jR j*  
Caxias -  RJ. 5 - S

w sCondiçoes de validade gerais:

01. Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no X
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta li- * *  
cença, enviando cópias das publicações a SMMAPA-DC; (fim m

02. Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimen- m
to ás demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis por Lei;

t | | ,03. Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de perder ,
sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito de f  
fiscalização; t  y  \p3li

04. São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo; 4 0

05. Esta licença é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão contidos neste - f'w w  
processo;

06. Requerer a renovação desta licença o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do 
seu prazo de validade, caso a implantação não seja concluída nesse prazo;

Esta Licença é válida até 12 de setembro de 2026, respeitadas as condições nela esta- 0  
belecidas, e e concedida com base nos documentos e informações constantes do Pro- 

cesso Administrativo n° 019/000663/2024 e seus anexos.
h \  

0  0  0  0  0

* i  L i V '  íM
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L.I. N° 042/2024
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Condições de validade específicas:

07. Manter na entrada da propriedade em local visível, placa informativa com as seguintes carac
terísticas:
® Medindo 1,20m de largura por 0,70m de altura a dois metros do solo;
• Indicando a razão social, responsável técnico, números, diversas licenças concedidas pe

los órgãos públicos federais, estaduais e municipais;

08. Solicitar Autorização para Supressão Vegetal e Movimentação de Solo, a fim de prosseguir 
com a atividade proposta, caso necessário;

09. Atender a resolução do CONAMA n° 001/90 de 08/03/1990, publicada no D.O.U de 
12/04/1990, que dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos.

10. Manter os equipamentos de segurança em perfeito estado de conservação;

11. Acondicionar os resíduos sólidos urbanos em sacos plásticos e conserválos em recipiente 
com tampa até o seu recolhimento por empresa devidamente licenciada por órgão ambiental 
competente;

12. Implantar dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos, durante a obra, 
de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes;

13. Implantar o canteiro de obras em área desprovida de vegetação e dotálo de sistema de tra
tamento de esgoto de acordo com a NBR7229 da ABNT;

14. Manter umedecidas as vias de tráfego internas e externas, de modo que as emissões de ma
terial particulado não ultrapassem 20% de opacidade, em qualquer dos pontos geradores, e que 
não ocorram emissões visíveis fora dos limites da área do canteiro de obras;

15. Atender à  NBR9.547   Material Particulado em Suspensão no Ar Ambiente   Determinação 
da Concentração Total pelo Método do Amostrador de Grande Volume, da ABNT;

16. Atender as normas municipais quando ao tráfego de veículos durante as obras;

17. Atender à Resolução CONEMA 79/2018   APROVA A NOPINEA35   NORMA OPERACIO
NAL PARA O SISTEMA ONLINE DE MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS   SISTE
MA MTR, apresentando o C.D.F, com baixa, à disposição da fiscalização;

18. Atender a NBR8.160  Sistemas Prediais de Esgoto  Projeto e execução da ABNT, para 
construção de caixa de gordura com dimensões compatíveis com o número de usuários previs
tos;

19. Atender à  Resolução CONEMA 90/2021   APROVA A NOPINEA45, que estabelece crité
rios e padrões de lançamento de esgoto sanitário, publicada no D.O.E.R.J., em 25/02/2021;

20. Atender a NBR10.151  Acústica  Avaliação do ruído em área habitadas, visando o conforto
da comunidade  Procedimento, ABNT; 1

21. Aplicar integralmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresenta
do no processo de Licença Ambiental de Instalação e realizar a destinação final do mesmo ape
nas em locais devidamente licenciados pelos Órgãos Ambientais competentes;

22. Atender a NBR  11.174  Armazenamento de Resíduos Classe II (não inertes) e Ciasse III 
(inertes), da ABNT;

m
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985833 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS -RJ

PREGÃO 90011/2024

Às 14:20 horas do dia 07 de outubro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
RICARDO MATOS TORRES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nâ 019/000318/2024, Pregão nâ 90011/2024.

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra:

Entrega de propostas:

Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Menor Preço /  Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Não UF da UASG: RJ

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO TRAI LER, ADAPTADO, PARA 
UNIDADE MÓVEL DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE - CASTRAMÓVEL - do 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

De 28/08/2024 às 09:00 até 12/09/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 12/09/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

• Sistema 12/09/2024 às 10:00:10 j
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de j 
abertura para disputa será entre 10:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 5 
minutos. Mantenham-se conectados.

| Sistema 12/09/2024 às 10:04:19 j Bom Dia, Senhores Licitantes.

| Sistema j 12/09/2024 às 10:04:24 j Informações: ;

| Sistema j 12/09/2024 às 10:04:31 j Não aceitaremos valores ofertados acima do estimado (máximo aceitável).

Sistema • 12/09/2024 às 10:04:39 ! Se atente aos lances ofertados. Ofertem lances em que as empresas conseguiram realizar o objeto j 
solicitado.

j Sistema ; 12/09/2024 às 10:04:47 j Boa Sorte a Todos.

j Sistema 12/09/2024 às 10:04:57 j; Ofertem seus melhores lances 11!

I Sistema 12/09/2024 às 10:26:43 ]j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
j fornecedores" na linha do tempo.

! Sistema i 12/09/2024 às 15:49:14 j Senhores, a sessão será suspensa para análise dos catálogos. Retornaremos amanhã (13/09/2024 às j 
i 15h00min). ;

; Sistema | 13/09/2024 às 15:00:41 j Prezados, boa tarde! A sessão está aberta.

: Sistema j 13/09/2024 às 15:02:46 j No entanto, considerando que ainda não recebemos o relatório quanto as análises dos catálogos, a j 
| sessão será suspensa e retornaremos dia 16/09/2024 às 15h00min. j

| Sistema ! 16/09/2024 às 15:06:58 i Prezados, boa tarde! j

! Sistema j 16/09/2024 às 15:07:11 j Considerando que ainda não recebemos o relatório quanto as análises dos catálogos, a sessão será j 
j suspensa e retornaremos dia 17/09/2024 às 15h00min.

j Sistema j 17/09/2024 às 15:01:32 j Prezados, boa tarde! j

j Sistema | 17/09/2024 às 15:01:53 j Considerando que ainda não recebemos o relatório quanto as análises do catálogo, a sessão será j 
j suspensa e retornaremos dia 18/09/2024 às 15h00min.

07/10/2024 14:20 1 de 9
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Responsável Data/Hora Mensagem
1 Sistema 18/09/2024 às 15:11:19 j Prezados, boa tarde! j

; Sistema j 18/09/2024 às 15:11:30 ! Considerando que ainda não recebemos o relatório quanto as análises do catálogo, a sessão será j 
suspensa e retornaremos dia 19/09/2024 às 15h00min. j

j Sistema 19/09/2024 às 15:02:48 j Prezados, boa tarde! j

! Sistema 19/09/2024 às 15:03:03 í Considerando que ainda não recebemos o relatório quanto as análises do catálogo, a sessão será i 
suspensa e retornaremos dia 20/09/2024 às 15h00min. j

\ Sistema 20/09/2024 às 15:02:46 j Boa Tarde, sessão aberta. [

j Sistema 20/09/2024 às 15:09:14 j
Recebemos a análise da equipe técnica referente ao folder apresentado pela empresa CONCEITO j 
ESCRITÓRIO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - GO. Em razão disso, iremos transcrever o 
conteúdo na integra. ;

| Sistema ; 20/09/2024 às 15:13:27 j PROCESSO n 019/000318/2024 Duque de Caxias, 18 de setembro de 2024.

I Sistema 20/09/2024 às 15:14:20 j

Cumprimentando-o, em atendimento ao ofício n 001298/SMG -SMG/2024 que solicita análise do ; 
FOLDER OU CATALOGO do objeto do pregão n 011/2024- REGISTRO DE PREÇOS PARA j 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO TREILER, ADPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE 
CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE - CASTRAMÓVEL - DO MUNICÍPIO DE j 
DUQUE DE CAXIAS, informo que as especificações técnicas apresentada pela empresa

i Sistema 20/09/2024 às 15:14:39 j
CONCEITO ESCRITÓRIO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA GO - CNPJ: 20.250.792/0001-60, j 
estão de acordo com o edital publicado e atendem as necessidades desta SMMAPA.
Atenciosamente, Cyntia Lemes da Costa Coordenadora da Proteção Animal Mat. 46680-8

; Sistema ; 20/09/2024 às 15:16:23 ] A análise está disponível no portal de transparência do Município de Duque de Caxias.

j Sistema 20/09/2024 às 16:52:57 j Devido ao critério de desempate, solicitaremos a Proposta reajustada e CATÁLOGO E/OU 
FOLDER, da empresa P C S DAMASCENO & CIA LTDA RJ. j

j Sistema | 20/09/2024 às 16:56:11 j
j Após, apresentação do anexo da Proposta reajustada e CATÁLOGO E/OU FOLDER, da empresa P j 
j C S DAMASCENO & CIA LTDA RJ, a sessão será suspensa. Retomaremos na segunda-feira dia j 
| 23/09/2024, às 10:00hs, para darmos continuidade. j

j Sistema | 23/09/2024 às 10:02:30 ; Bom dia! j

1 Sistema í 23/09/2024 às 10:04:59
i Senhores, a sessão será suspensa para análise da proposta reajustada e do catálogo apresentado pela ; 
1 empresa P C S DAMASCENO & CIA LTDA RJ. Retornaremos amanhã (24/09/2024 às 
! 15h00min). ;

j Sistema 1 24/09/2024 às 15:00:31 j Boa Tarde.

Sistema i 24/09/2024 às 15:04:27 j Recebemos a análise da equipe técnica referente ao folder apresentado pela empresa P C S 
j DAMASCENO & CIA LTDA RJ. Em razão disso, iremos transcrever o conteúdo na íntegra.

| Sistema j 24/09/2024 às 15:07:45 | PROCESSO n 019/000318/2024 Duque de Caxias, 24 de setembro de 2024. Senhor Secretário,

j Sistema j 24/09/2024 às 15:07:59
j Cumprimentando-o, em atendimento ao ofício n 001348/SMG -SMG/2024 que solicita análise do j 
! FOLDER OU CATALOGO do objeto do pregão n 011/2024- REGISTRO DE PREÇOS PARA j 
i AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO TREILER, ADPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE 
j CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE - CASTRAMÓVEL

| Sistema | 24/09/2024 às 15:08:21
j - DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, informo que as especificações técnicas apresentada j 
1 pela empresa P.C.S. DAMASCENO & CIA LTDA EPP - CNPJ: 05.702.625/0001-19, estão de 
j acordo com 0 edital publicado e atendem as necessidades desta SMMAPA. Atenciosamente, Cyntia j 
j Lemes da Costa Coordenadora da/Proteção Animal Mat. 46680-8 j

j Sistema j 24/09/2024 às 15:09:29 1 A análise está disponível no portal de transparência do Município de Duque de Caxias.

1 Sistema j 24/09/2024 às 16:36:22 j A sessão será suspensa para a conclusão da análise dos documentos de habilitação. Retornaremos j 
j amanhã, às 11:00 hs. ;

j Sistema j 25/09/2024 às 11:02:50 j Bom Dia! 1

j Sistema i 25/09/2024 às 11:24:05
j Após análise dos documentos apresentados, constatou-se que todos os documentos exigidos estão j 
j de acordo com o presente Edital. Por conseguinte, a empresa P C S DAMASCENO & CIA LTDA, j 
j CNPJ: 05.702.625/0001-19 foi considerada HABILITADA e VENCEDORA do Pregão Eletrônico j 
; 011/2024. |

07/10/2024 14:20 2 de 9

UASG 985833 PREGÃO 90011/2024

EVentos da compra

Data/Hora Descrição

12/09/2024 às 10:00:10 Abertura da sessão pública

12/09/2024 às 10:26:43 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 1- Reboque- plataforma_________________________________________________
Reboque - Plataforma Tipo: Trailer/Container Rebocável , Material: Metálico , Dimensões: 9,50 X 2,60 M, Aplicação: Unidade Móvel De 
Atendimento , Características Adicionais: Infraestrutura Com Escritório, Copa E Toalete

Quantidade: 5 Valor estimado: R$ 317.504,0000

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Adjucado e Homologado por CPF ***.416.***-*3 - RICARDO MATOS TORRES para P C S DAMASCENO & CIA LTDA, CNPJ 
05.702.625/0001-19, melhor lance: R$ 266.900,0000. Fundamento utilizado para o desempate no aceite da proposta: Lei 14.133/2021, art 60,
§2*

Propostas do Item 1________________________________________________________________________________
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3S da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

j 04.617.192/0001-30 - ATHOS BRASIL SOLUCOES EM UNIDADES j 
ú  MOVEIS LTDA.

Porte MeEpp/Equiparada: Não I 
j UF: SP i

R$ 267.000,0000 j |

j Marca/Fabricante: MARCA PRÓPRIA
] Modelo/versão: TRAILER/MODELO PRÓPRIO

j Valor proposta: R$ 317.504,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: i

j 20.250.792/0001-60 - CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E j 
; SERVIÇOS LTDA
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) i 
! UF: GO |

R$ 262.000,0000 j Fornecedor
inabilitado

{ Marca/Fabricante: PREMIUM 

j Modelo/versão: TRAILER 2E REBOQUE
j Valor proposta: R$ 315.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: í

! 07.589.535/0001-99 - LUMI - LOGÍSTICA DE UNIDADE MOVEL 
j LTDA
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

-lUF: SP
j R$ 498.000,0000 ! - j

: Marca/Fabricante: Mercedes Benz 
| Modelo/versão: Atego 2024

j Valor proposta: R$ 498.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

; 05.702.625/0001-19 - P C S DAMASCENO & CIA LTDA 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
| UF: RJ

j R$ 266.900,0000 j Proposta adjudicada •

j Marca/Fabricante: PROPRIA/PROPRIO 
j Modelo/versão: PROPRIO

; Valor proposta: R$ 317.504,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 5

Lances do Item 1
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Data/hora Participante Lance

j 12/09/2024 10:13:05 04.617.192/0001-30 R$ 314.000,0000 |

j 12/09/2024 10:13:59 20.250.792/0001-60 Ri 313.950,0000 j

i 12/09/2024 10:14:08 04.617.192/0001-30 R$ 313.000,0000 j

j 12/09/2024 10:14:13 j 20.250.792/0001-60 R$ 312.500,0000 j

| 12/09/2024 10:14:19 j 04.617.192/0001-30 R$ 312.000,0000 j

j 12/09/2024 10:14:27 20.250.792/0001-60 R$ 307.000,0000 j

| 12/09/2024 10:14:36 04.617.192/0001-30 RS 305.000,0000 j

j 12/09/2024 10:14:55 | 20.250.792/0001-60 RS 302.000,0000 |

j 12/09/2024 10:15:00 j 04.617.192/0001-30 j R$ 301.000,0000 |

í 12/09/2024 10:15:06 20.250.792/0001-60 j RS 300.000,0000 |

j 12/09/2024 10:15:22 04.617.192/0001-30 RS 299.000,0000

12/09/2024 10:15:27 20.250.792/0001-60 RS 298.990,0000 j

j 12/09/2024 10:15:44 04.617.192/0001-30 R$ 297.000,0000 j

j 12/09/2024 10:15:54 20.250.792/0001-60 | R$ 295.000,0000 !

í 12/09/2024 10:16:02 04.617.192/0001-30 | RS 294.000,0000 I

| 12/09/2024 10:16:08 i 05.702.625/0001-19 | RS 300.000,0000 |

j 12/09/2024 10:16:21 | 20.250.792/0001-60 | RS 290.000,0000 j

j 12/09/2024 10:16:29 | 04.617.192/0001-30 | RS 289.000,0000 j

I 12/09/2024 10:16:35 | 20.250.792/0001-60 j R$ 285.000,0000 |

j 12/09/2024 10:16:47 í 04.617.192/0001-30 ; RS 284.000,0000 j

j 12/09/2024 10:16:52 j 20.250.792/0001-60 | RS 280.000,0000 j

1 12/09/2024 10:16:58 i 04.617.192/0001-30 1 RS 279.000,0000 |

j 12/09/2024 10:17:05 j 20.250.792/0001-60 í R$ 275.000,0000 j

12/09/2024 10:17:13 j 04.617.192/0001-30 | RS 274.000,0000 j

; 12/09/2024 10:17:23 | 20.250.792/0001-60 ! RS 268.000,0000 j

! 12/09/2024 10:17:25 j 05.702.625/0001-19 ; RS 290.000,0000 |

! 12/09/2024 10:18:02 | 05.702.625/0001-19 1 RS 280.000,0000 j

j 12/09/2024 10:19:49 j 04.617.192/0001-30 | RS 267.000,0000

| 12/09/2024 10:20:07 j 20.250.792/0001-60 ! RS 262.000,0000 |

i 20/09/2024 16:51:25 | 05.702.625/0001-19 | RS 266.900,0000 j

/Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem
| Sistema 12/09/2024 10:00:11 | A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 5 minutos. Mantenham-se conectados, j

; Sistema [ 12/09/2024 10:05:11 i O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. I

j Sistema | 12/09/2024 10:22:08 i O item 1 está encerrado. ;
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Responsável Data/Hora Mensagem

j Sistema para o 
; participante 
j 20.250.792/0001-60 j

12/09/2024 10:37:40 j Será aberto prazo para apresentação da Proposta reajustada e CATALOGO E/OU FOLDER. Prazo j 
de 2 horas. j

j Sistema para o 
j participante j 
1 20.250.792/0001-60 j

12/09/2024 10:38:25
Sr. Fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.250.792/0001-60, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o ; 
envio: 12:39:00 do dia 12/09/2024. Justificativa: Será aberto prazo para apresentação da Proposta • 
reajustada e CATÁLOGO E/OU FOLDER. Prazo de 2 horas. . j

j pelo participante
| 20.250.792/0001-60 j 12/09/2024 12:06:41 j

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:06:41 de 12/09/2024. 1 anexo foi j 
enviado pelo fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ j 
20.250.792/0001-60. j

: pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 j 12/09/2024 12:06:58 Qualquer duvida estamos a disposição. j

• Sistema para o 
j participante
! 20.250.792/0001-60 j

20/09/2024 15:21:26 Prezados, a empresa possui assinatura eletrônica ou digital ?

j Sistema para o 
~^oarticipante

20.250.792/0001-60 |
20/09/2024 15:23:55 j

| pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 j 20/09/2024 15:32:42 j Boa tarde 1

| pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 j 20/09/2024 15:34:49 Possuímos sim assinatura Digital. i

1 Sistema para o 
1 participante 
1 20.250.792/0001-60 j

20/09/2024 15:38:52 ; Irei convocar o anexo para apresentação da proposta reajustada, assinada de forma eletrônica ou i 
: digital. j

: Sistema para o 
j participante 
1 20.250.792/0001-60

j 20/09/2024 15:39:43
| Sr. Fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
j 20.250.792/0001-60, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o j 
! envio: 17:40:00 do dia 20/09/2024. Justificativa: Apresentação da proposta reajustada, assinada de ; 
j forma eletrônica ou digital.. j

| Sistema para o 
1 participante 
| 20.250.792/0001-60

í 20/09/2024 15:41:23 j Senhor licitante, os documentos de habilitação enviado, são suficientes para análise?

; Sistema para o 
'-‘sparticipante

20.250.792/0001-60
í 20/09/2024 15:41:29

; Prezados, Gostaríamos de esclarecer por que não será aberto o prazo de 2 horas para a apresentação j 
! dos documentos de habilitação. Informamos que analisaremos e consideraremos os documentos já j 
j anexados. I

j pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 | 20/09/2024 15:49:19

; O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:49:19 de 20/09/2024. 1 anexo foi j 
! enviado pelo fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ í 
j 20.250.792/0001-60. j

j pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 j 20/09/2024 15:49:48 | Proposta já anexada.

j Sistema para o 
1 participante 
j 20.250.792/0001-60

| 20/09/2024 15:57:27 j Senhor licitante, os documentos de habilitação enviado, são suficientes para análise?

| Sistema para o 
I participante 
i 20.250.792/0001-60

j 20/09/2024 15:57:37
j Prezados, Gostaríamos de esclarecer por que não será aberto o prazo de 2 horas para a apresentação j 
| dos documentos de habilitação. Informamos que analisaremos e consideraremos os documentos já j 
j anexados.

| pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 í 20/09/2024 15:59:47 i Qualquer duvida estamos a disposição ;

j Sistema í 20/09/2024 16:01:00 ; O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
; acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 20/09/2024 16:21:00. j

j Sistema para o 
j participante ! 20/09/2024 16:03:11 : Prezados, há necessidade da abertura do prazo para apresentação de algum documento ?.
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Responsável Data/Hora Mensagem

| 20.250.792/0001-60 j 20/09/2024 16:03:11 j Prezados, há necessidade da abertura do prazo para apresentação de algum documento ?. ;

| Sistema para o j 
! participante 
j 20.250.792/0001-60 j

20/09/2024 16:03:34 j Por favor, responda de forma clara e objetiva. ;

| pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 j 20/09/2024 16:10:13 \ Todos os documentos ja foram anexados no dia 12, não a necessidade, Apenas se tiver alguma j 

duvida.

; Sistema para o 
I participante 
! 20.250.792/0001-60 !

20/09/2024 16:37:06 | Prezados, Após a análise dos documentos apresentados no Comprasnet e no SICAF, constatamos a j 
ausência dos seguintes documentos de qualificação técnica: i

; Sistema para o 
j participante 
j 20.250.792/0001-60 j

20/09/2024 16:37:28

a) Certidão de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente ao 
objeto ofertado; b) Comprovante de capacitação técnica emitido pelo INMETRO, relacionado ao j 
item ofertado; c) Certidão de Registro de Pessoa Física (Engenheiro Mecânico), acompanhada do I 
vínculo do profissional com a licitante (por meio de contrato, CTPS ou Registro de i 
Responsabilidade Técnica); !

1 Sistema para o 
I participante 
■^20.250.792/0001-60 ;

20/09/2024 16:37:48 j
d) Um atestado de capacidade técnica da empresa responsável pela transformação do veículo, com j 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) fornecida pelo CREA, referente ao objeto da j 
licitação. j

1 Sistema para o 
j participante 
j 20.250.792/0001-60 í

20/09/2024 16:38:37 j Diante da ausência desses documentos, conforme disposto no subitem 10.21 do edital, a empresa j 
está inabilitada para o presente pregão. ;

j pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 j 20/09/2024 16:39:14 I TEMOS A DOCUMENTAÇÃO j

j pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 ] 20/09/2024 16:39:22 ji Podemos anexar? 1

j pelo participante 
j 20.250.792/0001-60 j 20/09/2024 16:39:34 j| solicito diligência. j

i Sistema | 20/09/2024 16:41:34 : O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com j 
[ acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 20/09/2024 17:01:34. j

| Sistema | 20/09/2024 16:44:44 j O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
j acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 20/09/2024 17:04:44. j

| Sistema para o 
j participante 

^20.250.792/0001-60
j 20/09/2024 16:46:16 | Prezados, a diligência é realizada para documentos já apresentados, em caso de complementação. |

• Sistema para o 
j participante 
j 04.617.192/0001-30

j 20/09/2024 16:46:45 j Será aberto prazo para apresentação da Proposta reajustada e CATÁLOGO E/OU FOLDER. Prazo j 
j de 2 horas. ;

j Sistema í 20/09/2024 16:50:04 | O item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados, j

j Sistema para o 
j participante 
| 05.702.625/0001-19

| 20/09/2024 16:50:04
j Sr. Fornecedor P C S DAMASCENO & CIA LTDA, CPF/CNPJ 05.702.625/0001-19, em j 
1 cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar j 
j lance final e único para o item 1 até às 16:55:04 do dia 20/09/2024. Acesse a Sala de Disputa. ■

j Sistema j 20/09/2024 16:51:25 j O item 1 teve o desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor P C S DAMASCENO & CIA 
| LTDA, CPF/CNPJ 05.702.625/0001-19 enviou um lance no valor de R$ 266.900,0000.

| Sistema j 20/09/2024 16:51:25 j O item 1 está encerrado. j

I Sistema para o 
j participante 
! 05.702.625/0001-19

I 20/09/2024 16:53:28 j Será aberto prazo para apresentação da Proposta reajustada e CATÁLOGO E/OU FOLDER. Prazo i 
j de 2 horas. i

j Sistema para o 
j participante 
i 05.702.625/0001-19

j 20/09/2024 16:54:06
j Sr. Fornecedor P C S DAMASCENO & CIA LTDA, CNPJ 05.702.625/0001-19, você foi convocado 
j para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 18:55:00 do dia 20/09/2024. 
j Justificativa: Apresentação da Proposta reajustada e CATÁLOGO E/OU FOLDER. Prazo de 2 
j horas..

| pelo participante | 20/09/2024 17:26:09 ; O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:26:09 de 20/09/2024. 2 anexos
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; 05.702.625/0001-19 j 20/09/2024 17:26:09 foram enviados pelo fornecedor P C S DAMASCENO & CIA LTDA, CNPJ 05.702.625/0001-19. j

j Sistema para o 
1 participante 
| 05.702.625/0001-19 j

24/09/2024 15:14:50 Senhor licitante, os documentos de habilitação enviado, são suficientes para análise?

j Sistema para o 
j participante
j 05.702.625/0001-19

| 24/09/2024 15:14:58
j Prezados, Gostaríamos de esclarecer por que não será aberto o prazo de 2 horas para a apresentação j 
1 dos documentos de habilitação. Informamos que analisaremos e consideraremos os documentos já j 
1 anexados. ;

| pelo participante 
1 05.702.625/0001-19 j 24/09/2024 15:18:01 ! Boa Tarde Sr's, Sim todos documentos já enviados. j

1 Sistema | 24/09/2024 16:15:25 ; O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no periodo de intenção de recursos, com 
j acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 24/09/2024 16:35:25. j

j Sistema í 25/09/2024 11:24:13 ; O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com ; 
i acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 25/09/2024 11:44:13.

ventos do Item 1

Data/Hora Descrição

i 12/09/2024 10:38:25
Fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.250.792/0001-60 convocado para o j 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 12/09/2024 12:39:00. Motivo: Será aberto prazo para apresentação da Proposta I 
reajustada e CATÁLOGO E/OU FOLDER. Prazo de 2 horas. .

j 12/09/2024 12:06:41 Fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.250.792/0001-60 finalizou o envio de j 
anexo. |

j 20/09/2024 15:39:43
Fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.250.792/0001-60 convocado para o j 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 20/09/2024 17:40:00. Motivo: Apresentação da proposta reajustada, assinada de j 
forma eletrônica ou digital. j

j 20/09/2024 15:49:19 Fornecedor CONCEITO ESCRITÓRIO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.250.792/0001-60 finalizou o envio de j 
; anexo. \

j 20/09/2024 16:54:06
j Fornecedor P C S DAMASCENO & CIA LTDA, CNPJ 05.702.625/0001-19 convocado para o envio de anexo. Prazo de j 
! encerramento: 20/09/2024 18:55:00. Motivo: Apresentação da Proposta reajustada e CATÁLOGO E/OU FOLDER. Prazo de j 
: 2 horas.. 1

| 20/09/2024 17:26:09 ■s i Fornecedor P C S DAMASCENO & CIA LTDA, CNPJ 05.702.625/0001-19 finalizou o envio de anexo.

: 07/10/2024 14:20:46 j Fornecedor P C S DAMASCENO & CIA LTDA, CNPJ 05.702.625/0001-19 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ j 
| 266.900,0000. j

j 07/10/2024 14:20:46 j Item homologado. j

Fase RecursaLdo Item/Grupo * ___________________________________________________________________
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.
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Sessão 1
Prazos:

Intenção de recurso no julgamento: 
Intenção de recurso na habilitação:

24/09/2024 16:35:25 
25/09/2024 11:44:13

PUBLICADO m  BULÉTIM ôfiGiAL
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N.° th  02 DE 6cl/4Ô /20 ^

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0219/2024 IPMDC

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO DE 

APOSENTADORIA.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 312/GP/2018, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 6.512 de 23 de fevereiro de 2018, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR, a Portaria N.° 0488/IPMDC/2021, que aposentou com base no artigo 3.° da 
Emenda Constitucional n.° 47/2005, combinado com artigo artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei 
Municipal n.° 1506/2000, para exclusão das parcelas de gratificação de regência de turma e o cargo em 
comissão de diretor/coordenador de departamento de desportos símbolo CC/2, conforme processo 
judicial n° 0046796-49.2021.8.19.0021.

NOME VALDIR DE LIMA
MATRICULA: 048260
FUNÇÃO: PROFESSOR I CLASSE G NIVEL 10
LOTAÇÃO: SME
PROCESSO: 00820/2011

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000) R$ 5.012,78
11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000) RS 3.508,95
Gratificação de Difícil Acesso - 20%
(Art.183, da Lei n° 1018/1990 c/c artigo 3o parágrafo 2 °  da Lei n° 1163/1993.) R$ 1.002,56
Adicional de Nível Universitário - 25% 
(Art. 205, Lei 1018/90) RS 1.253,20
Total RS 10.777,49
lv Duque de Caxias, 10 de outubro de 2024.

___________________________________________________________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVSDENCIA SO C1A PüdLíCADO em boLetim  oficiaL

I MDC N °_$0S_. DEpq HQ/20^ /
5AL.HQ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N° 0454/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

EXONERAR VALDETE PEDROSO 

CAVALCANT A DO CARGO EM 

COMISSÃO

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n°l548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo Io, inciso I e II do Decreto n° 7.909/2021 que 
alterou a Lei Municipal 3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

EXONERAR, Valdete Pedroso Cavalcante, do cargo em comissão de Assistente da 

Presidência, Símbolo CC2, a contar de 07/10/2024.

Duque cls Caxias, 07 de outubro de 2024.

_______________________________________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 

Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642. Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N° 0455/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no 
Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas 
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°l.548/2000 que assegura 
ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão previstos nos 
incisos V a IX deste Artigo;

1. EXONERAR, a servidora Valdete Pedroso Cavalcante, matrícula n° 6/0735-6, da
Comissão Especial para Organização, Estruturação e Realização de Recadastramento dos 
Servidores Inativos e Pensionistas, a contar de 07/10/2024;

ALTERAR A PORTARIA N° 0350/2024/IPMDC/PRESIDÊNCIA

PARA EXONERAR VALDETE PEDROSO CAVALCANTE 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAÇÃO, 

ESTRUTURAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

RECADASTRAMENTO DOS SERVIDORES INATIVOS E

PENSIONISTAS

RESOLVE:

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro, Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

p r e v id ê n c ia  s o c ia l  PUBLICADO EM BOLE! IM OFICIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N° 0456/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n°l 548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo Io, inciso I e II do Decreto n° 7.909/2021 que 
alterou a Lei Municipal 3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

EXONERAR, Madalena Maria Corrêa, do cargo em comissão de Chefe do 

Departamento de Administração, Símbolo CC2+ST (70%), a contar de 07/10/2024.

EXONERAR MADALENA MARIA 

CORRÊA DO CARGO EM COMISSÃO

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-14 I. Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N° 0457/2024/PRESIDENCIA-IPMDC

ALTERAR A PORTARIA N°

0344/2024/IPMDC/P RESIDÊNCIA PARA EXONERAR 

MADALENA MARIA CORRÊA DA COMISSÃO 

ESPECIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°l.548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

RESOLVE:

1. EXONERAR, a servidora Madalena Maria Corrêa, matrícula n° 6/0734-5, da
Comissão Especial para Implementação de Gerenciamento Eletrônico de Documentos, a 
contar de 07/10/2024.

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro, Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

prev id ên c ia  so c ia l  PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N° 0458/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n°l 548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos o :upantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo Io, inciso I e II do Decreto n° 7.909/2021 que 
alterou a Lei Municipal 3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

NOMEAR, Susi Meneguetti Corrêa, no cargo em comissão de Chefe do 

Departamento de Administração, Símbolo CC2+ST (70%), a contar de 07/10/2024.

NOMEAR SUSI MENEGUETTI CORRÊA 

NO CARGO EM COMISSÃO

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duqu.; de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-14 Telefone (21) 3257-6000

PR EVID Ê N C IA  SOCIAL

ipmdc
U N ID O S  PE LO  TRABALHO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N° 0459/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

ALTERAR A PORTARIA N°

0102/2021/IPMDC/PRESIDÊNCIA PARA

NOMEAR SUSI MENEGUETTI CORRÊA NA 

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO DE 

FORNECEDORES

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°l .548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

RESOLVE:

1. NOMEAR, a servidora Susi Meneguetti Corrêa, matrícula n° 6/0736-7, na Comissão 
Permanente de Cadastro de Fornecedores, a contar de 07/10/2024.

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDÃ
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duqude  Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-11.. Telefone (21) 3257-6000

P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L

IPMDC
U N ID O S  PELO TR A B ALH O

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N° 0460/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

NOMEAR LUANY SOARES DE LIMA NO 

CARGO EM COMISSÃO

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n°l 548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo Io, inciso I e II do Decreto n° 7.909/2021 que 
alterou a Lei Municipal 3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

NOMEAR, Luany Soares de Lima, no cargo em comissão de Assistente da 

Presidência, Símbolo CC2, a contar de 07/10/2024.

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLG.ÍDA
Presidente do IPMDC
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duqir de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-14 i Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N° 0461/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

ALTERAR A PORTARIA N°

030/2022/IPMDC/PRESIDÊNCIA PARA NOMEAR

LUANY SOARES DE LIMA NA COMISSÃO ESPECIAL 

PARA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE RECADASTRAMENTO DOS 

SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS - CERSP

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;,

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°l .548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

RESOLVE:

1. NOMEAR, a servidora Luany Soares de Lima, matrícula n° 6/0737-8, na Comissão 
Especial para Organização, Estruturação e Realização de Recadastramento dos 
Servidores Inativos e Pensionistas, a contar de 07/10/2024;

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duqu de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-14 t. Telefone (21) 3257-6000

PR EVID Ê N C IA  SO C IAL

IPM OG1 Wi 1 1 ■« r
U N ID O S PELO TRABALHO
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N° 0462/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

ALTERAR A PORTARIA N°

0344/2024/IPMDC/P RESIDÊNCIA PARA

EXONERAR A SERVIDORA MADALENA 

MARIA CORRÊA DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE CADASTRO DE 

FORNECEDORES

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°1.548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

RESOLVE:

1. EXONERAR, a servidora Madalena Maria Corrêa, matrícula n° 6/0734-5, na
Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores, a contar de 07/10/2024.

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLO.IDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro, Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

P R E V ID Ê N C IA  S O C IA t

IPMDC
U DGS PELO TRABALHO

PUBLICADO EM BOLL i sív’i OFICíAL 
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Qj-vviY~_________

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N° 0463/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

ALTERAR A PORTARIA N°

0193/2017/IPMDC/PRESIDÊNCIA PARA NOMEAR SUSI 

MENEGUETTI CORRÊA NA COMISSÃO ESPECIAL 

PARA IMPLEMENTAÇÃO DE GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°1.548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

RESOLVE:

1. NOMEAR, a servidora Susi Meneguetti Corrêa, matrícula n° 6/0736-7, na Comissão 
Especial para Implementação de Gerenciamento Eletrônico de Documentos, a contar de 
07/10/2024;

Duque de Caxias, 07 de outubro de 2024.

_____________ L _________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 

Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro, Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE

HUBLlCAUÜ fcM bOLtliM UHCIAl

n ° 2ÈÊ2LM  21IJ2.I2 o H

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ----------------- ------------- -
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 156/2024-PRES/FUNDEC 0  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, "de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. 1 0—• Designar, a contar de 04 de outubro de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e gerencialização 

do processo n° 000.826/2024, referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais de 

Construção, a fim de atender a necessidade de realização de pequenos reparos e obras desta Fundação e seus 

Centros e Ensino conforme a demanda, em favor da empresa VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL 

LTDA, CNPJ n° 31.952.323/0001-09.

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Bianca Januaria Moreira, Matrícula n° 105.306-1 -  Gerente

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.541-1 - Suplente do Fiscal

Arnanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o—- A presente Portaria entra em vigor a partir de 04/10/2024.

Art. 3o —  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se

Duque de Caxias, 04 de outubro de 2024.

Vanessa Santana de Oliveira Azevedo '
Vice-Presidente 

Matrícula n°: 240.359-6

Funoec G0VE8N0 D0 ESTADO

ig t  RIO DE JANEIRO

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

Tel.: 21-2672-5650
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FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer,
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

PUBLICADO ÍU BOLETIM OFICIAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAN° 157/2024-PRES/FUNDEC 0  PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 04 de outubro de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e gerencialização do 

processo n° 000.355/2024, em favor da concessionária ÁGUAS DO RIO 1 SPE S.A, CNPJ n° 42.310.775/0001 - 

03

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal 

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 104.891-0 - Gerente 

Bianca Januaria Moreira, Matrícula n° 105.306-1 -  Suplente do Fiscal 

Amanda Vianna de Souza dos Santos - 240.3096-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 04/10/2024.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de Caxias, 04 de outubro de 2024.

JcúLC ca.̂ .- (U à I Í à V U aM ,

Vanessa Santana de Oliveira Azevedo 
Vice-Presidente 

Matrícula n°: 240.359-6

GOVERNO DO ESTADO

RIODEMNEROf>  Funoec
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque

CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 
Tel.: 21-2672-5650

PUBÜUAÜÚ tiVt tíOLhílM OflClKL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO N0"~% oZ- PE C0 O g / 2 0 ^
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS -------
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecrr5TõgiãTÊsporte, Lazer, Cultura e 
Políticas Sociais de Duque de Caxias

G A B IN ET E DA PRESID ÊN CIA

PORTARIA N° 158/2024-PRES/FUNDEC 0  PRESIDENTE: DA FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 
CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE 
DUQUE DE CAXIAS -  FUNDEC, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da 
Lei n° 1.873, de 25 de abril de 2005, 
alterada pela Lei Municipal n° 2.257, de 
12 de maio de 2009.

RESOLVE:

Art. Io -  Designar, a contar de 07 de outubro de 2024, os servidores abaixo para fiscalização e 
gerencialização do processo , referente a contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção e hospedagem de site, para atender às necessidades da Sede da FUNDEC, suas 
Unidades de Ensino e Conveniadas, em favor da empresa HOST GATOR BRASIL LTDA, inscrito 
no CNPJ 15.754.475/0001- 40 .

Marcelo Batista Freire, Matrícula n° 240.353-5 -  Fiscal

Raphael Goes de Barros, Matrícula n° 103.504-1 - Gerente

Bianca Januaria Moreira, Matrícula n° 105.306-1 -  Suplente do Fiscal

Amanda Vianna de Souza dos Santos, Matrícula n°- 240.309-2 -  Suplente do Gerente

Art. 2o -  A presente Portaria entra em vigor a partir de 07/10/2024.

Art. 3o -  Proceda-se às comunicações de lei, registre-se e publique-se onde couber.

Duque de-Caxias, 07 de outubro de 2024 

Vanes/a Santana de Oliveira Azevedo
Vice-Presidente 

Matrícula n°: 240.352-3

GOVERNO DO ESTA00
RRIIOO  DDEE  JJAANNEEIIRROOf  F u r m e c

AAvv..  BBrriiggaaddeeiirroo  LLiimmaa  ee  SSiillvvaa,,  113311  --   PPaarrqquuee  DDuuqquuee
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias 

TeL 21-2672-5650

ESTADO DO RIO DE JANEIRO '—
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS — -------- -
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

EXTRATO

TERMO: AFO n2 010/2024, oriunda do processo administrativo n5 000.296/2023.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias e ALAG COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n? 41.710.060/0001-85.

OBJETO: Trata da contratação de empresa especializada no fornecimento de material
de limpeza, manutenção e conservação, de consumo regular, a fim  de 
atender às necessidades demandadas pelo projeto Piscina Aberta,
atualmente oferecido no CIEP 198 -  Professora Roza Ferreira de Mattos e no 
CIEP 2018 -  Ministro Hermes de Lima Brasil Turquia, em convênio com a 
FUNDEC e, ainda, contemplando os que vierem a ser inaugurados, constante 
do processo administrativo n° 000.296/2023 -  Pregão Presencial n° 002/2023. 
O valor total da presente AFO é de R$ 42.392,00 (Quarenta e dois mil 
trezentos e noventa e dois reais) e ocorrerá à conta da Classificação 
Orçamentária n°12.122.0001.2163, Natureza de Despesa 3.3.90.30.00 e Fonte 
1.500.

PRAZO: O prazo de vigência da presente AFO é de 03 (três) meses, a contar da data de
assinatura.

Duque de Caxias, 7 de outubro de 2024.

'  JjumAJíl&LuSxuOj cI lÚ m JuuQ^m Jí ^
Vanessa Santana de Oliveira Azevedo^

Vice-Presidente 
Matrícula n°: 240.359-6

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
CEP 25085-131 -  Duque de Caxias

Tel.: 21-2672-5650
Funoec

1

PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PRESIDENTE

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA m  695/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9?, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

Nomear Bruno Machado da Silva Baptista, para exercer o cargo em comissão de 
AUXILIAR DE SERVIÇO LEGILSTIVO, símbolo CCM/4 a contar de 01 de Julho de 2022.

Duque de Caxias, 04 de julho de 2022.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4
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 Quarta-feira
09 de Outubro de 2024

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE C AXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNSS  771188//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 435, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

EExxoonneerraarr  BBrruunnoo  MMaacchhaaddoo  ddaa  SSiillvvaa  BBaappttiissttaa,,  matrícula CC66552288//77  do cargo em comissão 
de AAUUXXIILLIIAARR  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  símbolo CCM/4, a contar de 30 de setembro de 
2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2266  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N ° 7 5 0 2  D E ^ 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  771199//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro cie 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  AAlleessssaannddrroo  BBaattiissttaa  CCeezzaarr  para exercer o cargo em comissão de AAsssseessssoorr  ddee 
VVeerreeaaddoorr,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de janeiro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0044  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4

DUOCfr. Sfe CAXtA?

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN33  775511//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9g, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  AAnnttoonniioo  JJoorrggee  EElliiaass  NNeettoo,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSIISSTTEENNTTEE
LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO  EE  PPAARRLLAAMMEENNTTAARR,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de setembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1155  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7502 DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

~3

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  ll\\||gg  775522//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9e, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  BBrreennhhaa  SSiillvvaa  ddee  CCaarrvvaallhhoo,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR  DDEE

VVEERREEAADDOORR,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de agosto de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  775566//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  CCíícceerroo  RRoonnaallddoo  MMoottaa,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR  DDEE
PPLLEENNÁÁRRIIOO,,  símbolo CCM/2 a contar de 01 de agosto de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7502 DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE C AXIAS

DUOUr. CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  775577//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que ihe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  BBrruunnoo  LLuuiizz  PPiiaaiirroo  QQuuiinnttaannaa,,  para exercer o cargo em comissão de AAUUXXIILLIIAARR  DDEE
SSEERRVVIIÇÇOO  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  símbolo CCM/4, a contar de 01 de junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  JJuunnhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
____ Q & C ____
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Quarta-feira
09 de Outubro de 2024

Boletim Oficial
do Município

frjQCfc Oi CAXIAS

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNSS  775599//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9Ç, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  CCLLAAUUDDIIAANNEE  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  BBRRIITTOO,,  para exercer o cargo em comissão de 
AAssssiisstteennttee  LLeeggiissllaattiivvoo  ee  PPaarrllaammeennttaarr,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1177  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

- - - - - - - - â ^ C - —

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNSS  776600//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  CCrriissttiiaannee  AAppaarreecciiddaa  MMoottaa,,  para exercer o cargo em comissão de CCoooorrddeennaaddoorraa 

ddee  AAppooiioo  LLeeggiissllaattiivvoo,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de Novembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1177  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
-----------Q t.Q a c£ _ --------

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE C AXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNgg  776611//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9 - ,  inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  DDaanniieell  MMaaggnnoo  ddee  SSaannttaannaa,,  para exercer o cargo em comissão de CChheeffee  ddee 
SSeerrvviiççoo  ddee  AAppooiioo  aaoo  VVeerreeaaddoorr,,  símbolo CCM/5 a contar de 01 de Novembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1177  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4/)

CAXtAS:7

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNSS  776622//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  DDéébboorraa  ddaa  AAnnuunncciiaaççããoo  PPeerreeiirraa,,  para exercer o cargo em comissão de AAsssseessssoorr
LLeeggiissllaattiivvoo,,  símbolo CCM/3 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1177  ddee  JJuunnhhoo  ddee  22002222..

CCEELLSSOO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

.. , V ,\
6UQUB 6£ CAX»A$ /

PPOORRTTAARRIIAA  NNSS  776633//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  EEdduuaarrddoo  ddee  FFrraannççaa,,  para exercer o cargo em comissão de CChheeffee  ddee  SSeerrvviiççoo  ddee

AAppooiioo  aaoo  VVeerreeaaddoorr,,  símbolo CCM/5 a contar de 01 de Novembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1177  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

CCEELLSSOO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNgg  776644//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9e, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  DDiieeggoo  LLiimmaa  ddaa  SSiillvvaa,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR  TTÉÉCCNNIICCOO

LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  símbolo CCM1 a contar de 01 de Novembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
_______ --------------------------------



22
BOLETIM OFICIAL nº 7502

 Quarta-feira
09 de Outubro de 2024

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  776655//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43e, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

EExxoonneerraarr  EEvvaannddrroo  CClleemmeennttiinnoo  ddaa  SSiillvvaa,,  matrícula CC66003300//99  do cargo em comissão de 
AAsssseessssoorr  LLeeggiissllaattiivvoo  --   CCCCMM33  a contar de 30 de Setembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1133  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  776666//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

NNoommeeaarr  DDiiaannaa  SSaannttooss  LLiimmaa,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR  DE 
PPLLEENNÁÁRRIIOO,,  símbolo CCM2 a contar de 01 de Novembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  776688//22002222

O PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  EEvvaannddrroo  WWaallllaaccee  SSiillvvaa  ddee  MMeelllloo,,  para exercer o cargo em comissão de Assessor 
LLeeggiissllaattiivvoo,,  símbolo CCM/3 a contar de 01 de Dezembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  DDeezzeemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNgg  776699//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  EElliiaass  PPeerreeiirraa  RRaammooss,,  para exercer o cargo em comissão de CChheeffee  ddee  SSeerrvviiççoo  ddee
AAppooiioo  aaoo  VVeerreeaaddoorr,,  símbolo CCM/5 a contar de 01 de Novembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1177  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

CCEELLSSOO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN??  777700//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9-, inciso il da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  EElliizzeeuu  JJoossee  ddee  SSoouuzzaa,,  para exercer o cargo em comissão de AAUUXXIILLIIAARR  DDEE
GGAABBIINNEETTEE  DDEE  VVEERREEAADDOORR,,  símbolo CCM/4 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0022  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7502 DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
____ £ £ L C _____

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE C AXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  777711//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9^, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro cie 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  EErriiccaa  MMaarriiaa  ddee  SSaannttaannaa,,  para exercer o cargo em comissão de AAsssseessssoorr 
LLeeggiissllaattiivvoo,,  símbolo CCM/3 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1177  ddee  JJuunnhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

------------------------------ —
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  777722//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9 2 , inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  FFaabbiioo  GGoommeess  ddaa  SSiillvvaa,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR  DE 
VVEERREEAADDOORR,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de Janeiro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0011  ddee  JJaanneeiirroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

______QÁ'laeC-______

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNSS  777744//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  FFaabbiioo  VViiccttoorr  FFeelliicciiaannoo  ddaa  SSiillvvaa,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR
DDEE  VVEERREEAADDOORR,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de Agosto de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0011  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Q £ * C -

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  777766//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9Q, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  FFaabbííoollaa  OOlliivveeiirraa,,  para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
PPLLEENNÁÁRRIIOO,,  símbolo CCM2 a contar de 01 de maio de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  MMaaiioo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNgg  777788//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43g, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

EExxoonneerraarr  FFAABBIIOOLLAA  OOLLIIVVEEIIRRAA,,  matrícula CC66550033//22  do cargo em comissão de AAsssseessssoorr 
LLeeggiissllaattiivvoo--  CCCCMM//33,,  a contar de 30 de Setembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1133  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

suoOfc se òC&$7

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  777799//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9?, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  FFaabbííoollaa  OOlliivveeiirraa,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR  LLEEGGIILLSSTTIIVVOO,,
símbolo CCM/3 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  NNoovveemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  778800//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9-, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  FFllaavviiaa  MMaarriiaa  AAllvveess,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR
LLEEGGIILLSSTTIIVVOO,,  símbolo CCM/3 a contar de 01 de Dezembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  DDeezzeemmbbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4

— -----------------------------------
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  778822//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43e, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

EExxoonneerraarr  FFllaavviioo  FFeerrrreeiirraa  BBoorrggeess,,  matrícula CC55002255//44  do cargo em comissão de Assessor 
ddee  VVeerreeaaddoorr,,  símbolo CCM/1, a contar de 01 de Janeiro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0055  ddee  JJaanneeiirroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
/ 2

: u x a jecaxím /

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  778833//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 95, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  FFrraanncciissccaa  FFeerrrreeiirraa  LLiimmaa,,  para exercer o cargo em comissão de AAUUXXIILLIIAARR  DDEE

SSEERRVVIIÇÇOO  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  símbolo CCM/4 a contar de 01 de Julho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1155  ddee  JJuullhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7502 DE 09 /1 0 /2 0 2 4
_______ _________________

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  778844//22002222

O PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que ihe confere o art. 9e, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

NNoommeeaarr  FFeelliippppee  ddaa  SSiillvvaa  LLiimmaa,,  para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
LLEEGGIILLSSTTIIVVOO,,  símbolo CCM/3 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  JJuunnhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NN99  778855//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 99, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  FFrraanncciissccoo  ddee  AAssssiiss  DDuuaarrttee,,  para exercer o cargo em comissão de AUXILIAR DE 
SSEERRVVIIÇÇOO  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  símbolo CCM/4 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  1155  ddee  JJuunnhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  IIMM99  778877//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 439, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

EExxoonneerraarr  FFrraanncciissccoo  ddee  AAssssiiss  DDuuaarrttee,,  matrícula CC66550077//66  do cargo em comissão de 
AAUUXXIILLIIAARR  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  símbolo CCM/4, a contar de 30 de setembro de 
2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2266  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
--------------------------------------

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  ll\\||gg  778899//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 9-, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RESOLVE:

NNoommeeaarr  FFrraanncciissccoo  ddooss  SSaannttooss,,  para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
TTÉÉCCNNIICCOO  LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  símbolo CCM1 a contar de 01 de Junho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  JJuunnhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
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Quarta-feira
09 de Outubro de 2024

Boletim Oficial
do Município

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  IINNII??  779900//22002222

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que ihe confere o art. 9°, inciso II da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

NNoommeeaarr  GGiillmmaarr  PPaallhhaarreess  ddee  QQuueeiirroozz,,  para exercer o cargo em comissão de AASSSSEESSSSOORR
DDEE  VVEERREEAADDOORR,,  símbolo CCM/1 a contar de 01 de Julho de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2200  ddee  JJuullhhoo  ddee  22002222..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4
_______ --------------------------

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PPOORRTTAARRIIAA  W   000055//22002233

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 43e, inciso I, da Lei número 1.506 de 14 de janeiro de 2000.

RREESSOOLLVVEE::

EExxoonneerraarr  FFaabbiioo  VViiccttoorr  FFeelliicciiaannoo  ddaa  SSiillvvaa,,  matrícula CC66557700//99  do cargo em comissão de 
AAsssseessssoorr  ddee  VVeerreeaaddoorr,,  símbolo CCM/1, a contar de 31 de Dezembro de 2022.

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  0055  ddee  JJaanneeiirroo  ddee  22002233..

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4
------------_________________

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 408/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE
DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. Io Designar, a contar de 05 de junho de 2024, os servidores 
abaixo indicados para, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, 
atuarem como fiscais do contrato firmado entre a Câmara Municipal de 
Duque de Caxias e a empresa MARC COMÉRCIO DE MATERIAIS, 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, originado a partir do Processo 
Administrativo n° 374/2024, para fornecimento de aquisição de 04 (quatro) 
impressoras de etiquetas para a Câmara Municipal de Duque de Caxias:

I- AMARO CORRÊA DE SOUZA FILHO -  matrícula C2053/2 e

II- ANDRÉ LUIS ROCHA ABIDON - matrícula C2822/1

Duque de Caxias, 10 de Junho de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 410 72024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Art. Io Designar a contar de 04 de setembro de 2024 os servidores abaixo 
indicados para, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, atuarem como 
fiscais do contrato n° 13/2024 originado a partir do Processo Administrativo n° 
348/2024, celebrado entre a Câmara Municipal de Duque de Caxias e a empresa 
SH NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA para aquisição de aparelhos de ar 
condicionado para a Câmara Municipal de Duque de Caxias:

R E S O L V E :

I- JAIRO PEREIRA BASTOS -  C888/7
II- MARCOS DA SILVEIRA ALVES -  Matrícula C 2596/5

Duque de Caxias. 10 de setembro de 2024.

CELSO LUIS PEERUIRÂTM) NASCIMENTO

/ Presidente

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 /  1 0 / 2 0 2 4
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 675/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE
DE CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Art. Io Designar, a contar de 25 de julho de 2024, os servidores 
abaixo indicados para, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, 
atuarem como fiscais do contrato N° 12/2024, firmado entre a Câmara 
Municipal de Duque de Caxias e a empresa SILVA MUNIZ 
CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
originado a partir do Processo Administrativo n° 363/2024, para confecção e 
colocação de Painel Ripado em madeira na cor preta ultra resistente à 
umidade no Plenário da Câmara Municipal de Duque de Caxias:

I- LUCIANO DE MENDONÇA GUEDIS -  matrícula C2822/1 e

II- JAIRO PEREIRA BASTOS - matrícula C888/7.

Duque de Caxias, 12 de agosto de 2024.

R E S O L V E :

CELSO LUI! DO NASCIMENTO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 681/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. Io Designar, a contar de 05 de agosto de 2024, os servidores abaixo 

indicados para, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, atuarem como fiscais das 

contratações abaixo originadas a partir do Pregão Eletrônico n° 01/2024, para 

aquisição de Material de almoxarifado e papelaria para a Câmara, referente ao Processo 

Administrativo n° 1179/2023:

Nota de Empenho n° 86/2024 emitida em favor da empresa SALENAS 
CONFECÇÃO E MATERIAIS;

Nota de Empenho n° 87/2024 emitida em favor da empresa COMERCIAL 
CAETANO VIEIRA LTDA;

Nota de Empenho n° 88/2024 emitida em favor da empresa M & T 
CONSTRUÇÃO NAVAL LTDA;

Nota de Empenho n° 89/2024 emitida em favor da empresa VAN MEX 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA e

Nota de Empenho n° 90/2024 emitida em favor da empresa PRIMER 
SOLUCOES LTDA.

I- FREDERICO AUGUSTO HOFFMEISTER DOS SANTOS - matrícula C2078/7 e

II- MARCOS DA SILVEIRA ALVES - matrícula C2596/5

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° 7 5 0 2  DE 0 9 / 1 0 / 2 0 2 4


